PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA
Praga Nhonho de Salles n.° 1.130 - Centro - Barra Bonita - CEP 17.340-029
Fone/Fax (14) 3604.4000 - e-mail compras@barrabonita.sp.gov.br
ESTADO DE SAO PAULO - CNPJ/MF 46.172.888/0001-40

EDITAL N°066/2025.

PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PRECOS N° 90058/2025.

CONTRATANTE (UASG)
Prefeitura da Estancia Turistica de Barra Bonita (986205).

OBJETO

Aquisicao de pecas e acessorios de reposicao originais de elétrica destinados aos veiculos leves
e utilitarios, pertencentes da frota do municipio da Estancia Turistica de Barra Bonita.

VALOR TOTAL DA CONTRATACAO

R$ 2.215.746,55 (dois milhdes, duzentos e quinze mil, setecentos e quarenta e seis reais e
cinquenta e cinco centavos), (Média).

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia 23/09/2025 as 08:30 horas (horéario de Brasilia).

CRITERIO DE JULGAMENTO:

Maior Desconto.

MODO DE DISPUTA:
Aberto.

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:

N3o.
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A Prefeitura da Estancia Turistica de Barra Bonita, Estado de S&o Paulo, por meio do
Departamento de Compras e LicitagGes, sediado na Praga Nhonh6 de Salles, n® 1.130, Centro,
CEP 17.340-029, TORNA PUBLICO que realizara licitacdo, na modalidade PREGAO, na
forma ELETRONICA, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, dos Decretos Municipais
n°® 6.320/2023 e n° 6.318/2023 e demais legislacdo aplicavel e, ainda, de acordo com as
condic0es estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitacdo € o registro de precos para aquisi¢ao de pegas e acessorios
de reposicéo originais de elétrica destinados aos veiculos leves e utilitarios, pertencentes da frota
do municipio da Estancia Turistica de Barra Bonita, conforme condi¢Ges, quantidades e
exigéncias estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

1.2. A licitacdo sera dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela
constante do Termo de Referéncia, facultando-se ao licitante a participacdo em quantos lotes
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compdem.

2. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO

2.1.  Poderdo participar deste Pregéo os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (ICP) Brasil.

2.1.1. Os interessados deverdo atender as condicGes exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia Util anterior a data prevista para o recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do 6rgdo ou entidade promotora da licitacdo por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos
sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos érgaos responsaveis pela
informacdo, devendo proceder, imediatamente, a correcdo ou a alteracéo dos registros téo logo
identifique incorrecdo ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A ndo observancia do disposto no item anterior poderd ensejar desclassificagdo no
momento da habilitag&o.
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2.5.  Serd concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n® 14.133/2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para 0 microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar Federal n® 123/2006.

2.6.  Nao poderdo disputar esta licitacdo:
2.6.1. Aquele que ndo atenda as condicdes deste Edital e de seu(s) anexo(s);

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica,
quando a licitacdo versar sobre servicos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboragdo do projeto basico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitagdo versar sobre servigos ou fornecimento
de bens a ela necessarios;

2.6.4. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitacdo, impossibilitada de
participar da licitacdo em decorréncia de sancao que lhe foi imposta;

2.6.5. Aqguele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econébmica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou com agente publico que
desempenhe funcéo na licitacdo ou atue na fiscalizacdo ou na gestdo do contrato, ou que deles
seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n® 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacao do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracéo de trabalho infantil, por
submissdo de trabalhadores a condicGes andlogas as de escravo ou por contratacdo de
adolescentes nos casos vedados pela legislacao trabalhista;

2.6.8. Pessoas juridicas reunidas em consorcio;
2.6.9. OrganizacOes da Sociedade Civil de Interesse Publico (OSCIP), atuando nessa condic¢éo.

2.6.10. N&o poderd participar, direta ou indiretamente, da licitacdo ou da execucdo do contrato
agente publico do érgdo ou da entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as
situacdes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo
ou emprego, nos termos da legislacdo que disciplina a matéria (8 1° do art. 9° da Lei n°
14.133/2021).

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 serd tambem aplicado ao licitante que atue em
substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sancéo a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilicito ou a utilizagéo fraudulenta da personalidade juridica do licitante.
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2.8. A critério da Administracdo e exclusivamente a seu servi¢o, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderdo participar no apoio das atividades de
planejamento da contratacdo, de execucdo da licitagdo ou de gestdo do contrato, desde que sob
supervisao exclusiva de agentes publicos do érgdo ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econdmico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 ndo impede a licitacdo ou a contratacdo de obra ou
servico que inclua como encargo do contratado a elaboracdo do projeto basico e do projeto
executivo, nas contratagdes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execucao.

2.11. Em licitagOes e contratacOes realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente
financiados por agéncia oficial de cooperacdo estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, ndo podera participar
pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidénea nos termos da Lei n® 14.133/2021.

2.12. A vedacdo de que trata o item 2.6.10 estende-se a terceiro que auxilie a conducao da
contratacdo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionario ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITACAO

3.1.  Napresente licitacdo, a fase de habilitacdo sucedera as fases de apresentacao de propostas
e lances e de julgamento.

3.2.  Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a proposta
com o preco ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessao publica.

3.3. Caso a fase de habilitacdo anteceda as fases de apresentacdo de propostas e lances, 0s
licitantes encaminhardo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 0s
documentos de habilitacdo e a proposta com o preco ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.

3.4.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do sistema,
que:

3.4.1. Esta ciente e concorda com as condic¢des contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convencoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo definidos no
instrumento convocatorio;
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3.4.2. Nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigéo de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituicao;

3.4.3. Nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forcado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da
Constituicao Federal;

3.4.4. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado
da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do
sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133/2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrdnico, que cumpre 0s
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123/2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88§ 1° ao
3°do art. 4°, da Lei n° 14.133/2021.

3.6.1. No item exclusivo para participacdo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalag¢@o do campo “ndo” impedira o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. Nos itens em que a participacdo ndo for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalagdo do campo “nao” apenas produzira o efeito de o licitante nao ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123/2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7.  Afalsidade da declaracdo de que trata o item 3.6 sujeitara o licitante as san¢des previstas
na Lei n®14.133/2021 e neste Edital.

3.8.  Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou, na hipdtese de a fase de
habilitacdo anteceder as fases de apresentacdo de propostas e lances e de julgamento, 0s
documentos de habilitacdo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sesséo publica.

3.9. N&o haverd ordem de classificacdo na etapa de apresentacdo da proposta e dos
documentos de habilitacdo pelo licitante, o que ocorrera somente apds os procedimentos de
abertura da sessao publica e da fase de envio de lances.

3.10. Serdo disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos
licitantes convocados para apresentacdo de propostas, apos a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera parametrizar o
seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto maximo quando do cadastramento da
proposta e obedecera as seguintes regras:

3.11.1. A aplicacéo do intervalo minimo de diferenga de valores ou de percentuais entre o0s
lances, que incidira tanto em relagdo aos lances intermediarios quanto em relagdo ao lance que
cobrir a melhor oferta; e
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3.11.2. Os lances serdo de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12.  Ovalor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado no sistema
podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. Valor superior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preco; e

3.12.2. Percentual de desconto inferior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuira carater sigiloso para os demais fornecedores e para o 6rgdo ou entidade
promotora da licitagdo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 6rgaos de
controle externo e interno.

3.14. Cabera ao licitante interessado em participar da licitacdo acompanhar as operacfes no
sistema eletrdnico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo dnus decorrente da
perda de negocios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administracdo ou de sua
desconexao do sistema.

3.15. O licitante deverd comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranca, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrénico,
dos seguintes campos:

4.1.1. Valor unitario e total do item;
4.1.2. Marca;
4.1.3. Fabricante (opcional);

4.1.4. Descricdo do objeto, contendo as informac6es que atendam as especificacdes do Edital
e/ou do Termo de Referéncia.

4.2.  Todas as especificagOes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, para todos
os fins e efeitos de direito.

4.3. Nos valores propostos deverdo estar inclusos todos 0s custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execucédo do objeto.

4.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serdo de
exclusiva responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteracéo,
sob alegacdo de erro, omisséo ou qualquer outro pretexto.
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4.5.  Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variaveis, a cotacdo adequada serd a que corresponda & média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos Ultimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo considerado pelo licitante, no pagamento
serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislacdo vigente.

4.7. A apresentacdo das propostas implica a obrigatoriedade do cumprimento das disposi¢oes
nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Edital e/ou 0 Termo de Referéncia,
assumindo o proponente 0 compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e
qualidades adequadas a perfeita execucdo contratual, promovendo, quando requerido, sua
correcédo ou substituicao.

4.8. O prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
de sua apresentacao.

4.9.  Os licitantes devem respeitar 0s pre¢cos maximos estabelecidos nas normas de regéncia
de contratacdes publicas federais, quando participarem de licitaces publicas.

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, 0 preco ja decorrente da aplicacdo
do desconto ofertado deveré respeitar 0s pregos maximos previstos no item 4.9.

5. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E
FORMULAGCAO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitacdo dar-se-a4 automaticamente em sessdo publica, por meio
de sistema eletrénico, na data, horéario e local indicados neste Edital.

5.2.  Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitacéo,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessdo publica.

5.2.1. Seré desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificacdo serd sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos 0s participantes.

5.2.3. A ndo desclassificacdo da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrério, levado a efeito na fase de aceitagéo.

5.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participardo da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 0s
licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
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5.6. O lance deveré ser ofertado pelo valor do lote.

5.7.  Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horéario fixado para
abertura da sessdo e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente podera oferecer, conforme o caso, lance de valor inferior ou
percentual de desconto superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira
tanto em relagdo aos lances intermediarios quanto em relagcdo a proposta que cobrir a melhor
oferta, devera ser de 1% (um por cento).

5.10. O licitante podera, uma unica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos apds o registro no sistema, na hipétese de lance inconsistente ou inexequivel.

5.11. O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregao eletronico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com prorrogacoes.

5.12.1. A etapa de lances da sessdo publica tera duracdo de dez minutos e, apds isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois
minutos do periodo de duracdo da sessdo publica.

5.12.2. A prorrogacdo automatica da etapa de lances de que trata o subitem anterior sera de dois
minutos e ocorrerd sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogacdo, inclusive no caso de lances intermediarios.

5.12.3. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica
encerrar-se-a4 automaticamente, e o sistema ordenara e divulgard os lances conforme a ordem
final de classificacéo.

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relacéo a proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podera
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definicdo das demais colocacgdes.

5.12.5. Apo6s o reinicio previsto no item supra, os licitantes serdo convocados para apresentar
lances intermediarios.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregao eletronico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.13.1. A etapa de lances da sessdo publica terd duracdo inicial de quinze minutos. Apos esse
prazo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, apds o que transcorrera
0 periodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera
automaticamente encerrada a recepcéo de lances.

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrird oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com precos até 10% (dez por cento) superiores
aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o
encerramento deste prazo.
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5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podera optar por manter o seu
ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.13.4. Ndo havendo pelo menos trés ofertas nas condi¢des definidas neste item, poderdo os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificacdo, até o maximo de trés,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento
deste prazo.

5.13.5. Ap6s o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara e
divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregdo eletronico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderdo participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta
de menor preco/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores aquela, em que os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, até
0 encerramento da sessdo e eventuais prorrogacoes.

5.14.1. Nao havendo pelo menos 3 (trés) propostas nas condi¢oes definidas no item 5.14, poderao
os licitantes que apresentaram as trés melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.14.2. A etapa de lances da sessdo publica tera duracdo de dez minutos e, ap0s isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois
minutos do periodo de duragdo da sessao publica.

5.14.3. A prorrogacdo automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois
minutos e ocorrerd sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogacdo, inclusive no caso de lances intermediarios.

5.14.4. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica
encerrar-se-4 automaticamente, e o sistema ordenara e divulgard os lances conforme a ordem
final de classificacéo.

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relacdo a proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podera
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definicdo das demais colocacdes.

5.14.6. Ap0s o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serdo convocados para apresentar
lances intermediarios.

5.15. Apobs o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e
divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.16. N&o serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.17. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificagao do licitante.

5.18. No caso de desconexd@o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregédo, o
sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepc¢do dos lances.
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5.19. Quando a desconexao do sistema eletronico para o0 pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessdo publica sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro
horas da comunicacdo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrdnico utilizado para
divulgacéo.

5.20. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

5.21. Em relacdo a itens ndo exclusivos para participacdo de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, serd efetivada a verificacdo automatica,
junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara em coluna
propria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparagao
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n°
123/2006, regulamentada pelo Decreto Federal n® 8.538, de 2015.

5.21.1. Nessas condicGes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serdo consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terd o direito de encaminhar uma
ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apds a comunicag¢do automatica
para tanto.

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou néo
se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificacdo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.21.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte gque se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor
oferta.

5.22. SO podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele
previsto no art. 60 da Lei n°® 14.133/2021, nesta ordem:

5.22.1.1. Disputa final, hipdtese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova
proposta em ato continuo a classificacao;

5.22.1.2. Avaliacdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverédo
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigacdes previstas nesta Lei;

5.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de acdes de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
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5.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagdes
dos drgdos de controle.

5.22.2. Persistindo o empate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servi¢os
produzidos ou prestados por:

5.22.2.1. Empresas estabelecidas no territério do Estado de S&o Paulo, onde se localiza a
Administracdo Publica Municipal licitante;

5.22.2.2. Empresas brasileiras;

5.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
5.22.2.4. Empresas que comprovem a préatica de mitigacdo, nos termos da Lei Federal n°

12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, na hipétese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do pre¢co maximo ou inferior ao desconto definido para a
contratacdo, o pregoeiro poderad negociar condi¢bes mais vantajosas, apos definido o resultado
do julgamento.

5.23.1. A negociacao podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificacéo
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociacdo, for
desclassificado em razdo de sua proposta permanecer acima do pre¢co maximo definido pela
Administracéo.

5.23.2. A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.23.3. O resultado da negociacao sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

5.23.4. O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado apds a negociacao realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confirmacdo daqueles
exigidos neste Edital e ja apresentados.

5.23.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagdo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.24. Apo6s a negociacdo do preco, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitacdo e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociacdo, o pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende as condi¢Ges de participacdo no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei n® 14.133/2021, na legislacdo correlata e no item 2.6 deste edital,
especialmente quanto a existéncia de san¢do que impeca a participagdo no certame ou a futura
contratacdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de
Empresas  Punidas  (CNEP), mantido pela  Controladoria-Geral da  Uniéo
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=
asc).

6.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu
socio majoritario, por forca da vedacdo de que trata o artigo 12 da Lei Federal n°® 8.429/1992.

6.3.  Caso conste na Consulta de Situacéo do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatorio de Ocorréncias Impeditivas Indiretas (Instrugdo Normativa Federal - IN
n°3/2018, art. 29, caput).

6.3.1. A tentativa de burla serd verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros (IN n° 3/2018, art. 29, §1°).

6.3.2. O licitante sera convocado para manifestacdo previamente a uma eventual
desclassificacdo (IN n° 3/2018, art. 29, §2°).

6.3.3. Constatada a existéncia de sancdo, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de
condicéo de participagéo.

6.4.  Caso atendidas as condicdes de participagdo, sera iniciado o procedimento de habilitacéo.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificard se faz jus ao beneficio, em
conformidade com os itens 2.5 e 3.6 deste edital.

6.6.  Verificadas as condicdes de participacdo e de utilizacdo do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacéo ao objeto e a
compatibilidade do preco em relacdo ao maximo estipulado para contratacdo neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto nos artigos 29 a 35 da Instrucdo Normativa/Secretaria Especial
de Desburocratizagdo, Gestdo e Governo Digital/Ministério da Economia (IN/SEGES/ME) n°
73, de 30 de setembro de 2022.

6.7.  Seré desclassificada a proposta vencedora que:
6.7.1. Contiver vicios insanaveis;
6.7.2. Na&o obedecer as especificacdes técnicas contidas no Edital e/ou no Termo de Referéncia;

6.7.3. Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do pre¢co maximo definido para
a contratacéo;

6.7.4. Na&o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracao;

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus
anexos, desde que insanavel.

6.8.  No caso de bens e servigos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orcado pela Administragéo.
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6.8.1. A inexequibilidade, na hipdtese de que trata o caput, sé seré considerada apés diligéncia
do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.8.1.2. Que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Em contratacdo de servicos de engenharia, além das disposi¢cdes acima, a analise de
exequibilidade e sobrepreco considerara o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execucdo por tarefa, empreitada por preco global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterizacdo do sobrepreco se dara pela superacdo do valor
global estimado;

6.9.2. No regime de empreitada por preco unitario, a caracterizacdo do sobrepreco se dara pela
superacao do valor global estimado e pela superacdo de custo unitério tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital,

6.9.3. No caso de servicos de engenharia, serdo consideradas inexequiveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orcado pela Administracao,
independentemente do regime de execucao.

6.9.4. Sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orcado pela Administracdo, equivalente a diferenca entre este
ultimo e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei.

6.10. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formacéo de Precos elaborada pela
Administracdo, o licitante classificado em primeiro lugar sera convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de ndo aceitacdo da proposta.

6.11.1. Em se tratando de servicos de engenharia, o licitante vencedor sera convocado a
apresentar a Administracdo, por meio eletrdnico, as planilhas com indicacdo dos quantitativos e
dos custos unitarios, seguindo o modelo elaborado pela Administracdo, bem como com
detalhamento das Bonificagdes e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilizagdo dos
precos unitarios, no caso de empreitada por preco global, empreitada integral, contratacdo semi-
integrada e contratagdo integrada, exclusivamente para eventuais adequacdes indispensaveis no
cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.12. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificagdo da
proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que ndo haja majoracdo do preco.
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6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que ndo alterem a
substancia das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcdo a indicacdo de
recolhimento de impostos e contribui¢cGes na forma do Simples Nacional, quando n&o cabivel
esse regime.

6.13. Caso o Termo de Referéncia exija a apresentacdo de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar devera apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referéncia, sob pena de
ndo aceitacdo da proposta.

6.14. Por meio de mensagem no sistema, serd divulgado o local e horério de realizacdo do
procedimento para a avaliacdo das amostras, cuja presenca sera facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.15. Os resultados das avaliacOes serdo divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.16. No caso de ndo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificacdes previstas neste
Edital, a proposta do licitante sera recusada.

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado ndo for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-a com a verificacdo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificacdo de uma
que atenda as especificacdes constantes no Edital e/ou no Termo de Referéncia.

7. DA FASE DE HABILITACAO

7.1.  Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagéo, serdo exigidos para fins de
habilitagdo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n® 14.133/2021.

7.1.1. A documentacdo exigida para fins de habilitacdo juridica, fiscal, social e trabalhista e
econdmico-financeira podera ser substituida pelo registro cadastral no SICAF.

7.2.  Quando permitida a participacdo de empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais, as
exigéncias de habilitacdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em traducéo livre.

7.2.1. Na hipdtese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que ndo funcione no Pais,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pre¢os, 0s documentos exigidos para
a habilitacdo serdo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do
disposto no Decreto Federal n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.3.  Quando permitida a participagdo de consércio de empresas, a habilitacdo técnica, quando
exigida, sera feita por meio do somatorio dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitacdo econémico-financeira, quando exigida, sera observado o somatdrio dos valores de
cada consorciado.
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7.3.1. Se o consorcio ndo for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referéncia exigir requisitos de habilitacdo econdmico-financeira,
havera um acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consorcio em relacdo ao valor exigido para
os licitantes individuais.

7.4.  Os documentos exigidos para fins de habilitacdo poderdo ser apresentados em original ou
em copia autenticada.

7.5.  Os documentos exigidos para fins de habilitacdo poderdo ser substituidos por registro
cadastral emitido por 6rgdo ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em
obediéncia ao disposto na Lei n® 14.133/2021.

7.6.  Seré verificado se o licitante apresentou no sistema declaracdo de que atende aos
requisitos de habilitacdo, sendo que respondera pela veracidade das informacdes prestadas, na
forma da lei (art. 63, I, da Lei n® 14.133/2021).

7.7.  Seraverificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitacdo, a declaracédo
de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado
da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

7.8. O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificacdo, declaracdo de que suas
propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convencoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

7.9. A habilitagdo sera verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.9.1. Somente havera a necessidade de comprovacao do preenchimento de requisitos mediante
apresentacdo dos documentos originais ndo-digitais quando houver divida em relacdo a
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°,
81°, e art. 6°, §4°).

7.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no SICAF
e manté-los atualizados junto aos 6rgdos responsaveis pela informacdo, devendo proceder,
imediatamente, a correcdo ou a alteracdo dos registros tdo logo identifique incorrecdo ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 7°, caput).

7.10.1. A ndo observancia do disposto no item anterior poderd ensejar desclassificagdo no
momento da habilitacdo. (IN n® 3/2018, art. 7°, paragrafo unico).

7.11. A verificacdo pelo pregoeiro, em sitios eletronicos oficiais de 6rgdos e entidades
emissores de certides constitui meio legal de prova, para fins de habilitagéo.

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitacdo que néo estejam contemplados no SICAF seréo
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, contado da
solicitacdo do pregoeiro.

7.11.2. Na hipotese de a fase de habilitacdo anteceder a fase de apresentacdo de propostas e
lances, os licitantes encaminhardo, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
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habilitagcdo e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1°
do art. 36 e no § 1° do art. 39 da IN/SEGES/ME n° 73, de 30 de setembro de 2022.

7.12. A verificagdo no SICAF ou a exigéncia dos documentos nele ndo contidos somente seré
feita em relacéo ao licitante vencedor.

7.12.1. Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Edital e/ou do Termo de
Referéncia somente serdo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.12.2. Respeitada a excec¢do do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase de
habilitacdo anteceder as fases de apresentacdo de propostas e lances e de julgamento, a
verificagdo ou exigéncia do presente subitem ocorrera em relacdo a todos os licitantes.

7.13. ApOs a entrega dos documentos para habilitacdo, ndo sera permitida a substituicdo ou a
apresentacdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para (Lei 14.133/2021, art. 64,
e IN/SEGES/ME 73/2022, art. 39, § 49):

7.13.1. Complementacéo de informac@es acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes
e desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e

7.13.2. Atualizacdo de documentos cuja validade tenha expirado apds a data de recebimento das
propostas;

7.14. Na analise dos documentos de habilitacdo, o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
podera sanar erros ou falhas que ndo alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica,
mediante decisdo fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, validando-os para fins de
habilitacdo e classificagéo.

7.15. Na hipétese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitacdo, o pregoeiro
examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificacdo, até a
apuracdo de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
7.11.1.

7.16. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitacdo do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitacdo, ap6s concluidos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

7.17. A comprovagao de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente serd exigida para efeito de contratacdo, e ndo como condi¢do para
participacdo na licitagdo (art. 4° do Decreto n° 8.538/2015).

7.18. Quando a fase de habilitacdo anteceder a de julgamento e j& tiver sido encerrada, ndo
caberd exclusdo de licitante por motivo relacionado & habilitacdo, salvo em razdo de fatos
supervenientes ou so6 conhecidos apds o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposicdo de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitacdo ou
inabilitacdo de licitantes e a anulagdo ou revogacao da licitacdo observara o disposto no art. 165
da Lei n® 14.133/2021.
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8.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias Uteis, contados da data da intimacao ou da lavratura da
ata.

8.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitacdo ou inabilitacdo do licitante:

8.3.1. A intencao de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de precluséo;

8.3.2. O prazo para apresentacdo das razGes recursais sera iniciado na data da intimacdo ou da
lavratura da ata de habilitacdo ou inabilitac&o;

8.3.3. Na hipotese de adocdo da inversdo de fases prevista no 8 1° do art. 17 da Lei n°
14.133/2021, o prazo para apresentacdo das razdes recursais sera iniciado na data de intimacéo
da ata de julgamento.

8.4.  Os recursos deverao ser encaminhados em campo préprio do sistema.

8.5. O recurso serd dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisdo
recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou, nesse mesmo
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deveréa proferir sua decisdo no prazo
de 10 (dez) dias Uteis, contado do recebimento dos autos.

8.6.  Os recursos interpostos fora do prazo ndo serdo conhecidos.

8.7. O prazo para apresentacdo de contrarrazfes ao recurso pelos demais licitantes seré de 3
(trés) dias uteis, contados da data da intimacdo pessoal ou da divulgagdo da interposicao do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideracdo terdo efeito suspensivo do ato ou da deciséo
recorrida até que sobrevenha decisdo final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tdo somente 0s atos insuscetiveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitio
eletrénico https://www.gov.br/compras/pt-br.

9. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES

9.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. Deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame ou ndo entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a
proposta, em especial quando:

9.1.2.1. N&o enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou ap0s a negociacao;
9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou
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9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital,

9.1.3. Néo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a contratacéo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracéo;

9.1.4. Apresentar declaracdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar
declaracdo falsa durante a licitagéo;

9.1.5. Fraudar a licitacéo;

9.1.6. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacao;
9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n°® 12.846/2013.

9.2. Com fulcro na Lei n°® 14.133/2021, a Administracdo podera, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes san¢des, sem prejuizo das responsabilidades
civil e criminal:

9.2.1. Adverténcia;
9.2.2. Multa;
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punicdo ou até que seja promovida sua reabilitacdo perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3. Naaplicacdo das san¢oes serdo considerados:

9.3.1. A natureza e a gravidade da infragdo cometida;

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administracdo Publica;

9.3.5. A implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientacOes dos 6rgédos de controle.

9.4. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo maximo de 30 (trinta) dias Uteis, a contar da comunicag&o oficial.
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9.4.1. Para as infragdes previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa sera de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

9.4.2. Paraas infragdes previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa sera de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As san¢des de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaracdo de
inidoneidade para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, a
penalidade de multa.

9.6. Na aplicacdo da san¢do de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias Gteis, contado da data de sua intimacé&o.

9.7. A sancdo de impedimento de licitar e contratar serd aplicada ao responsavel em
decorréncia das infragdes administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando néo
se justificar a imposicao de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar e contratar
no ambito da Administracdo Publica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 6rgao
ou entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.

9.8.  Podera ser aplicada ao responsavel a san¢éo de declaracdo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorréncia da préatica das infracdes dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5,9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
justifiguem a imposigéo de penalidade mais grave que a sancdo de impedimento de licitar e
contratar, cuja duracdo observaré o prazo previsto no art. 156, § 5°, da Lei n°® 14.133/2021.

9.9.  Arrecusainjustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de preco,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracéo,
descrita no item 9.1.3, caracterizara o descumprimento total da obrigacdo assumida e o sujeitara
as penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do 6rgdo ou entidade
promotora da licitacdo, nos termos do art. 45, 8 4° da IN/SEGES/ME n° 73, de 2022.

9.10. A apuracdo de responsabilidade relacionadas as san¢des de impedimento de licitar e
contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauracdo de
processo de responsabilizacdo a ser conduzido por comissdo composta por 2 (dois) ou mais
servidores estaveis, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o
adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimacdo,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberéarecurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicagdo das san¢Ges de adverténcia,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimac&o, o qual ser& dirigido a
autoridade que tiver proferido a decisao recorrida, que, se ndo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias Uteis, encaminhara o recurso com sua motivagédo a autoridade superior, que devera proferir
sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Cabera a apresentacdo de pedido de reconsideracdo da aplicacdo da sancéo de declaracéo
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da
intimacao, e decidido no prazo méximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do seu recebimento.
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9.13. O recurso e o pedido de reconsideracdo terdo efeito suspensivo do ato ou da deciséo
recorrida até que sobrevenha decisdo final da autoridade competente.

9.14. A aplicacdo das sangdes previstas neste edital ndo exclui, em hipdtese alguma, a
obrigacdo de reparacdo integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa € parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicacdo da Lei n®14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias Uteis antes da data
da abertura do certame.

10.2. A resposta a impugnacdo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio
eletronico oficial no prazo de até 3 (trés) dias uteis, limitado ao ultimo dia Gtil anterior a data da
abertura do certame.

10.3. A impugnagcéo e o pedido de esclarecimento poderéo ser realizados por forma eletronica,
pelos seguintes meios: através do e-mail: compras@barrabonita.sp.gov.br, ou, diretamente no
campo especifico "esclarecimentos e impugnacbes” do Portal de Compras do Governo Federal
(https://www.gov.br/compras/pt-br). As respostas serdo divulgadas no Portal de Compras do
Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br) e no endereco eletrénico da impugnante,
no caso de terem sido enviados por e-mail.

10.4. As impugnaces e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem 0s prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnacdo é medida excepcional e devera ser
motivada pelo agente de contratacdo, nos autos do processo de licitagéo.

10.5. Acolhida a impugnac&o, seré definida e publicada nova data para a realizagdo do certame.

11. DAS DISPOSICOES GERAIS

11.1. Seradivulgada ata da sesséo publica no sistema eletrénico.

11.2. N&o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a
realizacdo do certame na data marcada, a sessdo serd automaticamente transferida para o primeiro
dia uatil subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que ndo haja
comunicagdo em contrério, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica observarao
0 horério de Brasilia - DF.

11.4. A homologacéo do resultado desta licitacdo ndo implicara direito a contratacao.

11.5. Asnormas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliacéo
da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administracdo, o
principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacao.
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11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparacdo e apresentacdo de suas propostas,
sendo que a Administracdo ndo serdq, em nenhuma hipotese, responsavel por esses custos,
independentemente da conducdo ou do resultado do processo licitatorio.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos excluir-se-a o dia
do inicio e incluir-se-a o do vencimento. Sé se iniciam e vencem 0s prazos em dias de expediente
na Administracao.

11.8. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o afastamento do
licitante, desde que seja possivel 0 aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia
e do interesse publico.

11.9. Em caso de divergéncia entre as disposi¢des deste Edital e de seus anexos e das demais
pecas que compdem o processo, prevalecerdo as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contrataces
Publicas (PNCP) e no endereco eletrdnico www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-
licitacoes.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, 0s seguintes anexos:
11.12. ANEXO I - Termo de Referéncia;

11.13. ANEXO II - Proposta de Preco;

11.14. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Precos.

11.15. ANEXO IV - Relacéo de Pecas por Lote.

Barra Bonita, 08 de setembro de 2025.

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA
ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA

PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PRECOS N° 90058/2025.
1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO:

1.1.  Aquisicdo de pecas e acessorios de reposi¢do originais de elétrica destinados aos veiculos
leves e utilitarios, pertencentes da frota do municipio da Estancia Turistica de Barra Bonita, nos
termos da tabela abaixo, conforme condicGes e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

NUM. LOTE ESPECIFICACAO DO LOTE VALOR TOTAL
01 Lote de Pecas Diversas R$ 395.170,90
02 Lote de Pecas para Fiat Uno/Palio/Strada/Dobld R$ 151.221,25
03 Lote de Pecas para Volkswagen R$ 146.368,75

Gol/Saveiro/Kombi
04 Lote de Pecas para Chevrolet R$ 149.027,50
Celta/Montana/Spin
05 Lote de Pecas para Renault Master 2015 A 2023 R$ 186.998,75
06 Lote de Pecas para Mercedes Sprinter 2013 A R$ 184.056,25
2019
07 Lote de Pecas para Renault Sandero/Logan R$ 153.875,00
08 Lote de Pecas para Renault Kangoo/Kwid R$ 154.480,00
09 Lote de Pecas para Renault Fluence Flex R$ 155.149,10
10 Lote de Pecas para Toyota Corolla R$ 180.476,70
11 Lote de Pecas para Citroen C4 Pallas R$ 161.645,90
12 Lote de Pecas para Citroen Jumper L3h2/Jumpy R$ 197.276,45

1.2. Conforme define a norma ABNT NBR 15296:2005, peca de reposi¢cdo original é
também denominada peca genuina ou peca legitima, destinada a substituir peca de producao
original para efeitos de manutencéo ou reparacao, caracterizada por ter sido concebida pelo mesmo
processo de fabricacdo (tecnologia), apresentando as mesmas especificacfes técnicas da peca que
substitui.

1.3.  As licitantes interessadas em participar da presente licitagdo, caso pretendam, poderéo
realizar visita técnica até o ultimo dia antes da abertura do certame. Para isto, devera ser agendada
com um dia de antecedéncia na Secretaria Municipal de Transporte e Gestdo da Frota pelo telefone
(14) 3642-1614, com o Sr. Erickson ou Luiz Fernando.

1.4. O objeto desta contratacdo € caracterizado como comum, nos termos do inciso XIII, artigo
6° da Lei Federal n°® 14.133/2021, cujos padrGes de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificagdes usuais de mercado.



1.5. O Estudo Técnico Preliminar esta dispensado para a presente contratacdo, tendo em vista
o nivel de complexidade dos servicos, que permitem que a aferi¢cdo dos padrdes de desempenho e
qualidade almejados possam ser especificados apenas neste Termo de Referéncia, consoante o
disposto no 8 3° do art. 18 da Lei Federal n° 14.133/2021.

1.6. O prazo de vigéncia da contratacdo € de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de
Registro de Precos, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

1.7. O Termo de Referéncia oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em
relagcdo ao objeto contratado e ao seu fornecimento.

1.8.  Os precos finais dos itens com valores unitarios iguais ou superiores a R$ 1,00 (um real)
deverdo possuir no maximo 02 (duas) casas decimais. Ja em relacdo aos precos finais unitarios
abaixo de R$ 1,00 (um real), deverdo possuir no maximo até 03 (trés) casas decimais.

1.9. Havendo divergéncia entre as especificacfes do objeto descritas no Portal de
Compras do Governo Federal e as especificacdes constantes no Edital do certame e em seus

Anexos, prevalecerdo as destes ultimos.

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO:

2.1.  Afundamentacdo da contratacao e 0s seus quantitativos encontram-se pormenorizados nos
autos da licitacdo e no seu respectivo Termo de Referéncia.

3. DESCRICAO DA SOLUCAO DO OBJETO COMO UM TODO:

3.1 A descricéo da solugdo como um todo do objeto da licitacdo encontra-se indicada nos autos da
licitagdo e no seu respectivo Termo de Referéncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO:
Subcontratacao
4.1.  N&o sera admitida a subcontratacdo do objeto licitado.

Garantia da contratacao

4.2.  N&o havera exigéncia da garantia da contratacdo dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

5.  MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO:
Condigdes de Entrega

5.1. Avalidade da Ata de Registro de Precos serd de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o preco vantajoso, nos termos
do art. 84 da Lei 14.133/2021.



5.2. Conforme define a norma ABNT NBR 15296:2005, peca de reposi¢do original é
também denominada pec¢a genuina ou peca legitima, destinada a substituir peca de producao
original para efeitos de manutencéo ou reparacao, caracterizada por ter sido concebida pelo mesmo
processo de fabricacdo (tecnologia), apresentando as mesmas especificacfes técnicas da peca que
substitui.

5.3. A entrega das pecas sera parcial, conforme a necessidade da Secretaria requisitante, e
mediante Pedido de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras e Licitacdes, depois de
recebida a referida Ordem.

5.4.  As pecas necessarias para cada setor constardo no Pedido de Fornecimento.

5.5. As pecgas fornecidas pela contratada deverdo obrigatoriamente ser acompanhadas da
respectiva nota fiscal e serdo previamente analisadas por servidor especialmente designado que
conferird os valores com o preco ofertado nesta licitagdo e aprovara ou reprovara as pecas, de
forma prévia, justificando.

5.6. O fornecimento das pecas sera efetuado conforme as necessidades da Administracao
Municipal, mediante a expedicéo, pelo Departamento de Compras e Licita¢Ges, por solicitacdo do
6rgdo municipal interessado, do Pedido de Fornecimento, do qual constardo a data de expedicao,
as especificacbes dos produtos e os quantitativos, sendo que o Pedido serd encaminhado a
contratada mediante e-mail.

5.7. Recebido o Pedido de Fornecimento, a empresa contratada terd o prazo de até 72 (setenta
e duas) horas, para entregar a(s) pec¢a(s) no Almoxarifado Municipal, na rua Antonio Benedito Di
Muzzio, n® 843, Jardim Vista Alegre.

5.8. As pecas deverdo ser fornecidas observando o disposto no item 1.2 deste Termo de
Referéncia, e de acordo com os respectivos Pedidos de Fornecimento.

5.9. As pecas e acessorios fornecidos que ndo correspondam ao Pedido de Fornecimento e as
exigéncias técnicas pertinentes serdo reprovadas e a contratada notificada via e-mail. As pecas
deverdo ser substituidas pela empresa contratada, no prazo maximo de até 24 (vinte e quatro) horas
do envio do e-mail, independentemente da aplicacdo das penalidades legais e contratuais.

5.10. A eventual impossibilidade de atendimento, pela contratada, do fornecimento de pec¢as no
prazo assinalado no item 5.7, devera ser comunicada ao contratante por escrito e com
antecedéncia, em pedido devidamente fundamentado, ficando a solicitagdo sujeita a anélise e
deferimento discricionarios pela Administragcdo Municipal.

5.11. Correrdo por conta da contratada todas as despesas pertinentes a execucao do objeto desta
licitacdo, tais como méo de obra, salérios, embalagens, seguros, transporte e entrega no local,
tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios e fiscais e quaisquer outros decorrentes do
fornecimento e incidentes sobre as pecas.

5.12. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Precos, sua detentora fica obrigada a
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pelo Departamento de Compras e
Licitagbes em cada Pedido de Fornecimento, conforme solicitacdo do 6rgdo interessado, nos
precisos termos e em conformidade com as especificagcdes do Edital e de seus Anexos.



5.13. A Administracdo ndo esta obrigada a adquirir uma quantidade minima de pecas, ficando a
seu exclusivo critério a definicdo das quantidades e do momento de aquisicdo, conforme as suas
necessidades.

5.14. Os quantitativos totais expressos no Edital e Anexos sdo estimativos e representam as
previsdes de uso dos Setores da Prefeitura durante um periodo de 12 (doze) meses.

5.15. A contratada respondera, a qualquer tempo, pela quantidade e qualidade das pecas
fornecidas, devendo, inclusive, substituir as pecas em que for constatado qualquer defeito, nos
prazos maximos estabelecidos neste Termo de Referéncia, sem prejuizo da aplicacdo das
penalidades cabiveis.

5.16. A contratada se responsabilizara por eventuais vicios ou defeitos que forem constatados
nos produtos decorrentes da Ata de Registro de Precos a ser celebrada, assim como pelos fatos
decorrentes de tais vicios ou defeitos, aplicando-se, no que couber, as disposi¢es do Capitulo IV
do Caodigo de Defesa do Consumidor (Lei Federal n® 8.078/90).

5.17. O prazo de garantia das pecas e/ou acessorios entregues é de 12 (doze) meses contra vicios
ou defeitos de fabricacdo, a contar do efetivo recebimento das pecas e/ou acessorios pela
contratante.

5.18. A contratada respondera por todo e qualquer dano que venha a ser causado a Administracdo
ou a terceiros em decorréncia da Ata de Registro de Precos, podendo o valor referente ao prejuizo
apurado ser descontado do pagamento de que for credora.

Garantia, manutencao e assisténcia técnica

5.19. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Cadigo de Defesa do Consumidor), além daqueles estabelecidos neste anexo.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO:

6.1. O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avencadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de
sua inexecugdo total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensdo do contrato, 0 cronograma
de execucdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstancias mediante simples apostilamento.

6.3.  Ascomunicacdes entre 0 0rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim.

6.4. O oOrgdo ou entidade podera convocar representante da empresa para adocdo de
providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. O fiscal técnico da contratacdo acompanhara a sua execucdo, para que sejam cumpridas
todas as condicOes estabelecidas no Edital, e no seu respectivo Termo de Referéncia, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administragdo (Decreto Municipal n° 6.318/2023);



6.5.1. ldentificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira
notificagBes para a correcdo da execucdo do contrato, determinando prazo para a corre¢ao;

6.5.2. O fiscal técnico do contrato informaré ao gestor do contrato, em tempo habil, a situacao
que demandar decisdo ou adocao de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as
medidas necessarias e saneadoras, se for o caso.

6.5.3. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucdo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.5.4. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovacdo tempestiva ou a prorrogacao
contratual.

6.6. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutencdo das condi¢es de habilitacéo
da contratada, acompanhara o empenho, 0 pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacao de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatdrios pertinentes,
caso necessario.

6.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuara tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

6.7. O gestor do contrato coordenard a atualizacdo do processo de acompanhamento e
fiscalizacdo do contrato contendo todos os registros formais da execucdo no histérico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das
alteracbes e das prorrogacfes contratuais, elaborando relatorio com vistas a verificacdo da
necessidade de adequacdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administracéo.

6.7.1. O gestor do contrato acompanhara a manutencdo das condi¢Ges de habilitacdo da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidacdo e do pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais.

6.7.2. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorréncias relacionadas a execucdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

6.7.3. O gestor do contrato emitira documento comprobatdrio da avaliacdo realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obriga¢des assumidas pelo contratado,
com mencéo ao seu desempenho na execucdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigacoes.

6.7.4. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizacdo de processo administrativo
de responsabilizagdo para fins de aplicacdo de sangdes, a ser conduzido pela comisséo de que trata
0 art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal,
conforme o caso.

6.8. O fiscal administrativo do contrato comunicaré ao gestor do contrato, em tempo hébil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagéo ou prorrogagao
contratual.



6.9. O gestor do contrato devera elaborara relatorio final com informacg6es sobre a consecucao
dos objetivos que tenham justificado a contratagédo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administracao.

7. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO:

Recebimento do Objeto:

7.1 Os servicos serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, pelo encarregado do 6rgédo
ou setor que efetivamente os receber, com verificacdo posterior da conformidade do material com
as exigéncias contratuais.

7.2 Definitivamente, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigéncias contratuais.

7.2.1 O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do
atendimento das exigéncias contratuais.

7.3 O objeto do contrato podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo
com o contrato.

7.4 O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil por eventuais
defeitos dos servigos fornecidos, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

Liquidacgéo:

7.5 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correra o prazo de dez dias
uteis para fins de liquidacdo, na forma desta secdo, prorrogaveis por igual periodo, a critério da
Administracéo.

7.5.1 O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogacdo, no caso de contratacdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o
limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n°® 14.133/2021.

7.6 Parafins de liquidagdo, o setor competente deverd verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobranca equivalente apresentado expressa 0s elementos necessarios e essenciais do
documento, nos termos legais.

7.7. Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou do instrumento de cobrancga equivalente,
ou circunstancia que impeca a liquidacéo da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 0 prazo apds a comprovacao da regularizacao
da situacéo, sem 6nus ao contratante.

7.8. A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente devera ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovacao da regularidade fiscal.

Prazo de pagamento

7.9. O pagamento serd efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da finalizacdo da
liquidagdo da despesa, conforme secéo anterior.



7.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizacéo,
com correcao por meio da aplicacio do percentual acumulado no periodo pelo indice Nacional de
Precos ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IPCA/IBGE).

Forma de pagamento

7.11. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.12. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria
para pagamento.

7.13. Quando do pagamento, serdo efetuadas a retencfes tributarias previstas na legislacéo
aplicavel.

7.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seréo
retidos na fonte, quando da realizagcdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislacéo
vigente.

7.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n°® 123, de 2006, ndo sofrerd a retencdo tributaria quanto aos impostos e
contribuicbes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a
apresentacdo de comprovacdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEQAO DO FORNECEDOR:
Forma de selecéo e critério de julgamento da proposta:

8.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizacdo de procedimento de licitacdo, na
modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adocéo do critério de julgamento
pelo menor preco.

8.2. Deverd ser apresentada na proposta readequada, a listagem das pecas automotivas
correspondentes conforme a descricdo de cada lote listado nos Anexo 1l e 1V, com a finalidade de
comprovar a ciéncia do fornecedor em relacdo aos itens constantes e seus respectivos valores. A
proposta devera conter o percentual de desconto alcangado no lote aplicado sobre o valor de
referéncia de cada item (constantes no Anexo IV), esclarecendo os valores unitarios e também o
valor total do lote.

Exigéncias de habilitagio:

8.3.  Parafins de habilitacdo, devera o licitante comprovar 0s seguintes requisitos:



Habilitacéo juridica:

8.4.  Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei,
tenha validade para fins de identificacdo em todo o territorio nacional;

8.5.  Empresario individual: inscricdo no Registro Pablico de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condic&o de Microempreendedor
Individual - CCMEL, cuja aceitagdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7.  Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdio do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.8.  Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diéario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd considerada como sua sede,
conforme Instrugcdo Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integracdo
do Ministério da Economia (DREI/ME) n° 77, de 18 de marco de 2020.

8.9.  Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do
local de sua sede;

8.10. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empreséria, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera,
com averbagdo no Registro onde tem sede a matriz;

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundacéo e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei Federal n°®5.764, de 16
de dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaracao de Aptiddo ao Pronaf - DAP ou DAP-P valida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrario.

8.13. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a
qualificagdo como produtor rural pessoa fisica, nos termos da legislacéo vigente.

8.14. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteracfes ou da
consolidacéo respectiva.

Habilitacao fiscal, social e trabalhista:

8.15. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas
Fisicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagcéo de
certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais



e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

8.18. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa;

8.19. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes Estadual, se houver, ou Municipal relativo
ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual,

8.20. Provade regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa
a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa a tributos mobiliarios, do
domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais
relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentacdo de
declaracdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara
dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificacdo Econdmico-Financeira:

8.24. Certiddo negativa de faléncia expedida pelo cartorio distribuidor da comarca onde esta
sediado o fornecedor, com data de emissao nao superior a 90 (noventa) dias contados da data da
apresentacdo da proposta.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO:

9.1 O custo estimado total da contratacdo é de R$ 2.215.746,55 (dois milhGes, duzentos e quinze
mil, setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), conforme 0s custos unitarios
apostos na tabela supra.

10. ADEQUACAO ORCAMENTARIA:

10.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de dotagdes especificas
consignados no orgamento vigente.

Barra Bonita, 08 de setembro de 2025.

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA
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Fone/Fax (14) 3604.4000 - e-mail compras@barrabonita.sp.gov.br
ESTADO DE SAO PAULO - CNPJ/MF 46.172.888/0001-40

ANEXO Il - PROPOSTA DE PRECO

LICITACAO:  PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PRECOS N° 90058/2025.

RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE:

CNPJ: INSC. ESTADUAL:

ENDERECO: BAIRRO :
TELEFONE(S): CELULAR:

CIDADE: ESTADO: CEP:
BANCO: AGENCIA Ne: CONTA CORRENTE Ne@:

E-MAIL DA EMPRESA
NOME DO SOCIO ADMINISTRADOR
E-MAIL PESSOAL

LOTE 01 - LOTE DE PECAS DIVERSAS

ITEM | QTDE. UNID. PRODUTO MARCA PRECO UNITARIO PRECO TOTAL
01 700 Pecas | Lampada 1034 12v
02 700 Pecas | Lampada de seta
03 700 Pecas | Lampada 1 polo
04 700 Pecas | Lampada 2 polos
05 700 Pecas | Ldmpada meia luz
06 850 Pecas | Lampada pingo d'agua
07 700 Pecas | Ladmpada esmagada
08 700 Pecas |Lampada 67 12v
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09 100 Pecas Bateria 50 amperes

10 100 Pecas Bateria 75 amperes

11 350 Pecas | Rolamento 6201

12 350 Pecas | Rolamento 6021

13 350 Pecas | Rolamento 6303

14 350 Pecas | Rolamento 6003

15 100 Pecas | Terminal de bateria

16 350 Pecas | Fusivel 30 amperes

17 350 Pecas | Fusivel 50 amperes

18 240 Metros | Fio automotivo 1,5 mm

19 240 Metros | Fio automotivo 2,5 mm

20 180 Metros | Fio automotivo 4,0 mm

21 350 Pecas | Soquete 1 polo universal.

22 350 Pecas | Soquete 2 polos universal.

23 600 Pecas | Abracadeira plastica tamanhos diversos

24 700 Pecas Lampada PV 12v

25 700 Pecas | Lampada base de vidro

26 700 Pecas | Lampada de freio

27 850 Pecas | Lampada H4

28 700 Pecas | Lampada H7

29 100 Pecas | Bateria 60 amperes
VALOR TOTAL DO LOTE 01

LOTE 02 - LOTE DE PECAS PARA FIAT UNO/PALIO/STRADA/DOBLO

ITEM |[QTDE. | UNID. PRODUTO MARCA PRECO UNITARIO PRECO TOTAL

Palheta do limpador para Fiat
30 30 Pares Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).

Motor de partida completo para Fiat
Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).

31 15 Pecas
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39 15 Pecas Motor do limpador de parabrisa para Fiat
¢ Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).
Alternador completo para Fiat
33 15 Pegas Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).
Bendix ~motor de partida para Fiat
34 20 Pegas Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).
Pinhdo do impulsor para Fiat
3 20 Pegas Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).
Induzido de partida para Fiat
36 20 Pegas Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).
. Porta fusivel com  fusivel para Fiat
37 100 | Conjuntos Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).
Regulador de voltagem para Fiat
38 60 Pegas Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).
39 20 Pecas Placa retificadora para Fiat
¢ Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).
Rotor 55 amperes para Fiat
40 20 Pegas Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).
Rotor 70 amperes para Fiat
ar |20 PeGaS | Uno/Palio/Strada/Dobl (todos os modelos).
42 100 Pecas Rele auxiliar para Fiat Uno/Palio/Strada/Dobld
(todos os modelos).
Rele de seta para Fiat Uno/Palio/Strada/Dobld
43 60 Pecas (todos os modelos).
44 60 Pecas Rele de farol para Fiat Uno/Palio/Strada/Dobld
(todos os modelos).
Estator 55 amperes para Fiat
45 30 Pegas Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).
Estator 70 amperes para Fiat
46 30 Pegas Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).
Pivd do limpador parabrisa para Fiat
47 20 Pegas Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).
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Chave de partida para Fiat
48 30 Pegas Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).
49 20 Pecas Chave 2 pontos para Fiat Uno/Palio/Strada/Dobld
(todos os modelos).
Cabo de bateria positivo para  Fiat
50 20 Pegas Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).
51 20 Pecas Cabo de bateria negativo para Fiat
¢ Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).
59 20 Pecas Chicote completo da ventoinha para Fiat
¢ Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).
Bobina de campo para Fiat
53 20 Pegas Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).
Engrenagem de partida para Fiat
54 20 Pegas Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).
Friccdo motor de partida para Fiat
55 20 Pegas Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).
Jogo de escova para Fiat Uno/Palio/Strada/Dobl6
56 20 Jogos
(todos os modelos).
Chave de seta completo para Fiat
57 | 20 PeGaS | Uno/Palio/Strada/Dobl (todos os modelos).
58 20 Pecas Induzido do motor de partida para Fiat
¢ Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos).
Automatico completo para Fiat
¥ | 0 PeGaS | Uno/Palio/Strada/Doblo (todos os modelos).
VALOR TOTAL DO LOTE 02
LOTE 03 - LOTE DE PECAS PARA VOLKSWAGEN GOL/SAVEIRO/KOMBI
ITEM |QTDE. | UNID. PRODUTO MARCA PRECO UNITARIO PRECO TOTAL
60 30 Pares Palheta do limpador para Volkswagem

Gol/Saveiro/Kombi (todos os modelos).
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o [ s [ v [ e i oo
2 | 15 | Pe | Goldaveirolkomb (toaos o5 modelos)
%3 15 Pecas égsgije?:o/Kg%rEFE$;303 Ogir%delsgilkswagem
o | o | e [ s s o
% 20 Pecas giglvggveir%?KorL?Fl(JtEgcr)s Ospﬁqrgdelsgilkswagem
%0 20 Pecas gglljézjv%iro/dlfombpia(rtgg; Ospz:gdelsgilkswagem
o7 | 100 connes [ C0 et o s iy
%8 ®0 Pegas gg?/lg:sgirro/ I(i%mt\)/iogggzg]os p;?(;zm;g;).lkswagem
» 20 Pecas glgﬁgaveirgtlgéﬁg?r(?odos (lc)):l F;Odelsgilkswagem
N I I S
" 20 Pecas CRSSJ}(/)Sraveiig/ Korirtr)]ip?tfgos og ?Tr]%delsgilkswagem
2 | 100 | Pes gzlﬁsaveirc?/%”r:t;i (todos %rsamodelsg;).lkswagem
& 00 Pecas CRS?)II‘?Saveng/ Komts)?t?todos 22r;0delsgilkswagem
“ 60 Pecas EZII?Savei?SI Komfgir(ztlodos 22 r;Odelsg;Ikswagem
~ 30 Pecas (E;f;[sg);veirg?Kon?tr)?rzfégf)s ospérirzgdelt;g).lkswagem
° 30 Pecas Ef)tfa/?z;veirZ?Kor:tr)??te(;ZZs ospzrir:gdelsgilkswagem
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Pivd do limpador parabrisa para Volkswagem

" 20 Pecas Gol/Saveiro/Kombi (todos os modelos).

8 30 Pecas g:?/vseaveirollgg:;“bi (todoFs)aor;71 mOdelsg;lkswagem
" 20 Pecas gg?/éeaveirglKorr?t??EtC);dos Op;a;?Odelsg;Ikswagem
50 20 Pecas g?)tl)/OSa\c/j:i rok;ath:Latlai E)tgfjigsvgs r?gjlelsglkswagem
S M e
2 | m | e e o "
83 20 Pegas gg?/@SveirSiomg?raggos oge:Tr]a(l)dangllkswagem
O N I G e
I - s e
% 20 Jogos ggl(/)Save?rZ/Korisbcio(\tlgdos Or;a:sOdeI;g;Ikswagem
81 20 Pegas gg?/vseavgi?o/SKe;?nb(i:(ztrgg:)est?)s ﬁ]%rgelsgilkswagem
o | 1| e e o o eension "
89 30 Pecas Automatico  completo  para  Volkswagem

Gol/Saveiro/Kombi (todos os modelos).

VALOR TOTAL DO LOTE 03
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LOTE 04 - LOTE DE PECAS PARA CHEVROLET CELTA/MONTANA/SPIN

ITEM |QTDE. | UNID. PRODUTO MARCA PRECO UNITARIO PRECO TOTAL

Palheta do limpador para  Chevrolet
%0 30 Pares Celta/Montana/Spin (todos 0s modelos).

Motor de partida completo para Chevrolet

ot 15 Pegas Celta/Montana/Spin (todos 0s modelos).

2 | | e L i
> o Pegas ééﬁz:?l?/ldc?nrtana/ggmz{gtioos 0s %aggelos) .Chevrolet
> 20 Pecas gzlr]cg})l\(/lor:Tt];r:g/rSpiie(toggrsti:samo%aerﬁ)s) .Chevrolet
» 20 Pecas E:ienl?fl?\/lontgga/Sp:nm?[lcj)ljgg 0S n?gcriaelos) .Chevrolet
96 20 Pecas Induzido de partida para Chevrolet

Celta/Montana/Spin (todos 0s modelos).

Porta fusivel com fusivel para Chevrolet

97 100 | Conjuntos Celta/Montana/Spin (todos 0s modelos).

Regulador de wvoltagem para Chevrolet

% 60 Pegas Celta/Montana/Spin (todos 0s modelos).
Placa retificadora para Chevrolet
2 20 Pegas Celta/Montana/Spin (todos os modelos).
Rotor 55 amperes para Chevrolet
100 20 Pegas Celta/Montana/Spin (todos 0s modelos).
Rotor 70 amperes para Chevrolet
101 20 Pegas Celta/Montana/Spin (todos os modelos).
102 100 Pecas Rele auxiliar para Chevrolet Celta/Montana/Spin
(todos os modelos).
103 60 Pecas Rele de seta para Chevrolet Celta/Montana/Spin
(todos os modelos).
104 60 Pecas Rele de farol para Chevrolet Celta/Montana/Spin

(todos os modelos).
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10 % Pegas Eseﬁ?sli/lontz?r?a/Spi?mﬁfégz 0s rr?gtrjilos) .Chevrolet
106 30 Pecas (IE:ZJ[I?:/)I(/IontZr?a/Spi?]m(?()e(;gss 0S n{q)ggllos).Chevrolet
O N R s N
108 30 Pecas 823\32 Ogse:g:)dp;a:[)a}s;:hevrolet Celta/Montana/Spin
109 20 Pegas ggﬁ[\sMontazna/Spﬁwo?'[?c?os 0s Fr;;’jc?c’jielos).Chevromt
o | a0 | pe (SRR i
L 20 | P | GO Monanspin (odbooomanelos)
2 | a | ool "
- 20 Pegas gglbt;?l?/lonta?:a\/Spir:: ?{2583 0s r?]?)r;lelos).CheerIet
e | o | e s i o
- 20 Pecas (F:réil(:tﬁl(\)ﬂ0nTa?wt:/rSpi?we(togg;tioiamo%?arl?)s).CheerI6t
116 20 J0gos gloe%?a/Mon(:Zna/Sp?r:C(?ggos 0s IEr)r?(;zllelos) .Chevrolet
17 20 Pecas gza\sMo?w?anaS/E)Stgin gt?)r(;](?slec}g mopdaerﬁ)s).CheerIet
s | a0 | e e i
119 30 Pegas égrfaThigﬁ(t)ana/S%?r:n (Ff[:f(;gs 0S r%?)?elos).ChewOIet
VALOR TOTAL DO LOTE 04
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LOTE 05 - LOTE DE PECAS PARA RENAULT MASTER 2015 A 2023

ITEM |QTDE. | UNID. PRODUTO MARCA PRECO UNITARIO PRECO TOTAL

120 30 Pares Palheta do limpador para Renault Master 2015 a

2023 motor 2.3 diesel.

Motor de partida completo para Renault Master
121 15 Pegas 2015 a 2023 motor 2.3 diesel.

Motor do limpador de parabrisa para Renault
122 15 Pegas Master 2015 a 2023 motor 2.3 diesel.

Alternador completo para Renault Master 2015 a
123 15 Pegas 2023 motor 2.3 diesel.

Bendix motor de partida para Renault Master 2015
124 20 Pegas a 2023 motor 2.3 diesel.

Pinhdo do impulsor para Renault Master 2015 a
125 20 Pegas 2023 motor 2.3 diesel.

Induzido de partida para Renault Master 2015 a
126 20 Pegas 2023 motor 2.3 diesel.

. Porta fusivel com fusivel para Renault Master

127 100 | Conjuntos | 5415 5 2023 motor 2.3 diesel.

Regulador de voltagem para Renault Master 2015
128 | 60 Pecas |2 2023 motor 2.3 diesel.

Placa retificadora para Renault Master 2015 a
129 20 Pegas 2023 motor 2.3 diesel.

Rotor 70 amperes para Renault Master 2015 a
130 ) 20 Peas | 2023 motor 2.3 diesel.

Rotor 55 amperes para Renault Master 2015 a
131 20 Pegas 2023 motor 2.3 diesel.
132 100 Pecas Rele auxme_lr para Renault Master 2015 a 2023

motor 2.3 diesel.
133 60 Pecas Rele de seta para Renault Master 2015 a 2023

motor 2.3 diesel.
134 60 Pecas Rele de farol para Renault Master 2015 a 2023

motor 2.3 diesel.
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135 30 Pecas Egtzastor:] Oiiraygzzizeﬁ).ara Renault Master 2015 a
136 30 Pecas Ecs)tza?'fonr] ;grazn}?zrieezeﬁ).ara Renault Master 2015 a
| a0 | e |
138 30 Pecas gwg?gfzggﬁile st)eall.ra Renault Master 2015 a 2023
139 20 Pegas S;?Zf 22 ?533?;25 .para Renault Master 2015 a 2023
140 20 Pecas ;Jgt())c; g?n boa}[toerri;gc()jsii;is\é? para Renault Master 2015
9| 20 | e |00 g motor s
w2 | 20| e | ot a 00 motwr 23 disel
143 20 Pecas ZBgzb?i)nr?]Octing?;ndp%SEﬁra Renault Master 2015 a
144 20 Pecas Eg%rze;z?sgrdze. :E?jritejggl .para Renault Master 2015
s | o0 [ ree L B
146 20 Jogos i:)gt(()) rdglgsgi(;\glf)ara Renault Master 2015 a 2023
147 20 Pecas ;323;% drg st%t? ;%n(;?éigpara Renault Master 2015
| o | e s
149 30 Pecas ?Slztgnr:]égig? ;:%n:jp?leeszollpara Renault Master 2015 a
VALOR TOTAL DO LOTE 05
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LOTE 06 - LOTE DE PECAS PARA MERCEDES SPRINTER 2013 A 2019

HEM QIDE.DNID. ____PRODUTO _ MARCA PRECO UNITARIO PRECO TOTAL
150 30 Pares Eazlglegazég ;IA%F?\d/C_)r para Mercedes Sprinter 2013
151 15 Pecas %itg;dzeolizrtzig; fggné)\l;a.to para Mercedes Sprinter
| s | re S e
153 15 Pecas ,:\Iztgggag%r i:zggl}a.to para Mercedes Sprinter 2013
| 0 | s | B e S a p eres Sn
155 20 Pecas zi;gfg 503 Ilrzglgflor para Mercedes Sprinter 2013
156 20 Pegas ;nggii)dg gel fg(r:t{;i.a para Mercedes Sprinter 2013
157 60 | Conjuntos ;8;?;%58\11320.?2 Aj‘g(s:l\\;el para Mercedes Sprinter
158 40 Pecas Eggglzg%rl g; ;/(iIZ%gg\rP para Mercedes Sprinter
159 20 Pecas ;(Iﬁcgazr%ﬁ{fggc\)fé para Mercedes Sprinter 2013 a
160 20 Pecas ggigrgg ﬂgpgf para Mercedes Sprinter 2013 a
161 20 Pecas ZRS;ngE.)?E: fdrgrg\rfs para Mercedes Sprinter 2013 a
162 60 Pecas S%Iizgéi\lj?r para Mercedes Sprinter 2013 a 2019
163 40 Pecas zR_egliA(,jg(;s\eﬁ para Mercedes Sprinter 2013 a 2019
164 40 Pecas geBIelgggz\a;.ol para Mercedes Sprinter 2013 a 2019

11
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165 30 Pecas Egtlas;tozr. 251 jréng\e/r.es para Mercedes Sprinter 2013 a
166 30 Pecas Ecs)tlagozrgol nggslr.es para Mercedes Sprinter 2013 a
o | | e |l e,
168 30 Pecas ggal/ZGgéj{?l para Mercedes Sprinter 2013 a 2019
169 20 Pecas ggfg\;ez :2)’ ffggi para Mercedes Sprinter 2013 a
170 20 Pecas ggfg :gobla;ezr.ig {J;ggl\\;o para Mercedes Sprinter
171 20 Pecas ggfg ;goblagezr?g ngfg\//o para Mercedes Sprinter
| | e |G SRS, Sy P
173 20 Pecas ZBgf;nz ??i A(f:g(r:n\eo para Mercedes Sprinter 2013 a
174 20 Pecas ngge:;%elng 2(?; 1;?52(3? para Mercedes Sprinter
175 20 Pecas g(r)ifgioz?lo;ozr. ?c’je:zl fg(r;[{?a para Mercedes Sprinter
176 20 Jogos JZ(())gl(S)) ge3 iSA,%OC\:/\a/ .para Mercedes Sprinter 2013 a
177 20 Pecas (2:(?161:\3/2 3815523“1)?6'0(':?/? para Mercedes Sprinter
o | o0 [ e (oSt T 5 By ™
179 30 Pecas ?Slifgn;aztéi% ;%rrialgéov .para Mercedes Sprinter
VALOR TOTAL DO LOTE 06
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LOTE 07 - LOTE DE PECAS PARA RENAULT SANDERO/LOGAN

ITEM |QTDE. | UNID. - PRODUTO MARCA PRECO UNITARIO PRECO TOTAL
180 30 Pares i’%hleés ggllér.npador para Renault Sandero/Logan
L | 35 | Pe | ooogmt6isezots
| s | e [N T e e
183 15 Pecas ﬁgelrg\zjdzoorl%c?mpleto para Renault Sandero/Logan
el B Pegas gaer?g:r(o/L?;z;r? T
185 20 Pecas i’.igq%cz/%%lig?pulsor para Renault Sandero/Logan
186 20 Pecas IlngllleE;\ollo2 ngPartida para Renault Sandero/Logan
167 | 60 | Coniuos | i oo 16020t
188 20 Pecas ilsa\l/c; (r)eltg."icadora para Renault Sandero/Logan 1.6
189 20 Pecas ?é)$02r05158?mperes para Renault Sandero/Logan 1.6
190 20 Pecas Tg\';ozr()?los?mperes para Renault Sandero/Logan 1.6
191 60 Pecas Egl% .auxiliar para Renault Sandero/Logan 1.6 16v
192 40 Pecas ZRSE .de seta para Renault Sandero/Logan 1.6 16v
193 40 Pecas Rele de farol para Renault Sandero/Logan 1.6 16v

2018.

13
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Estator 55 amperes para Renault Sandero/Logan

malll e Pecas |16 16v 2018,

195 30 Pecas E.s(;caicg\r/ ;glzg.nperes para Renault Sandero/Logan
19 | 20 | Pes | Girologin 1o tov20te
197 30 Pecas (z:(r)]fz\;/_e geral para Renault Sandero/Logan 1.6 16v
198 20 Pecas (13:3\;% 128!:)ontos para Renault Sandero/Logan 1.6
199 | 20 | Pes | Gloilogntotou ot |
20 | 20 | Pes | Galoilogn 1o ovaots.
200 | 20 | Pes | Guioiogin 1o tovzots.
202 20 Pecas ?g\llaizra%? campo para Renault Sandero/Logan 1.6
08 | 2 | P |G totov ot
il Pegas ggrfngo/ngtr? 16 (ieev 2%a1rg.da para. - Renault
205 20 Jogos Jltég\glozgiSe.scova para Renault Sandero/Logan 1.6
206 20 Pecas (S::r?(\jl:rollfjggansi.tg 16\C/02r8g:3e.t0 para. - Renault
207 20 Pecas ISnailijzejgo(;nganrg(.)éol%vngl%értida para. Renault
208 30 Pecas Automatico completo para Renault

Sandero/Logan 1.6 16v 2018.

VALOR TOTAL DO LOTE 07

14
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LOTE 08 - LOTE DE PECAS PARA RENAULT KANGOO/KWID

ITEM | QTDE. UNID. _ PRODUTO _ MARCA PRECO UNITARIO PRECO TOTAL
209 30 Pares ;8I1h7e;a2%%3:,|mpa(_jor para Renault Kangoo/Kwid
a0 | s | e e T
| a5 | [ o ol P
212 15 Pecas ?(;‘;e;r;aggg ;ompleto para Renault Kangoo/Kwid
A5 | 20 | Pews 533?0/&?50{017(12 sy P Renet
214 20 Pecas ;g)rlf;ég 2dooz?i’.mpulsor para Renault Kangoo/Kwid
215 20 Pegas Izrz)dll;z;dgog; partida para Renault Kangoo/Kwid

Porta fusivel com fusivel para Renault

216 | 60 | Conjuntos | .0 o0/Kwid 2017 a 2023.

Regulador de voltagem para  Renault

Ar | Pe% | Kangoo/Kwid 2017 a 2023 |

218 20 Pecas ;(I)alc;\arzeélzfg?adora para Renault Kangoo/Kwid
219 20 Pecas gggraggzgnperes para Renault Kangoo/Kwid
220 20 Pecas ZRSEra?z%Zgrnperes para Renault Kangoo/Kwid
221 60 Pecas 58;% .auxiliar para Renault Kangoo/Kwid 2017 a
299 40 Pecas ZR(%% .de seta para Renault Kangoo/Kwid 2017 a
293 40 Pecas Rele de farol para Renault Kangoo/Kwid 2017 a

2023.
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224

30

Pecas

Estator 55 amperes para Renault Kangoo/Kwid

2017 a 2023.

Estator 70 amperes para Renault Kangoo/Kwid
225 | 30 | Peeas 501742023,

Pivdo do limpador de parabrisa para Renault
226 20 Pegas Kangoo/Kwid 2017 a 2023.
297 30 Pecas gg;;/e geral para Renault Kangoo/Kwid 2017 a
298 20 Pecas Chave 2 pontos para Renault Kangoo/Kwid 2017

a 2023.

Cabo de bateria positivo para Renault
229 | 20 PeCas | kangoo/Kwid 2017 a 2023.

Cabo de Dbateria negativo para Renault
230 | 20 Pegas | Kangoo/Kwid 2017 a 2023.

Chicote completo da ventoinha para Renault
231 | 20 PeCas | kangoo/Kwid 2017 a 2023.

Bobina de campo para Renault Kangoo/Kwid
232 | 20 PeEas 15017 a 2023.

Engrenagem de partida para  Renault
233 | 20 PeCaS | i angoo/Kwid 2017 a 2023,

Friccdo motor de partida para Renault
234 | 20 Pegas | kangoo/Kwid 2017 a 2023.
235 20 Jogos Jogo de escova para Renault Kangoo/Kwid 2017

a 2023.

Chave de seta completo para Renault
236 | 20 Pegas | Kangoo/Kwid 2017 a 2023.

Induzido do motor de partida para Renault
237 | 2 PeCas | i angoo/Kwid 2017 a 2023,
238 30 Pecas Automaético completo para Renault Kangoo/Kwid

2017 a 2023.

VALOR TOTAL DO LOTE 08

16
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LOTE 09 - LOTE DE PECAS PARA RENAULT FLUENCE FLEX

\TEM | QTDE. | UNID. ___PRODUTO MARCA PRECO UNITARIO PRECO TOTAL
239 30 Pares i’g:/hg'.[g ;jtiolr;]rggigozrogzr.a Renault Fluence Flex
0 | s | e o e e
21| 15 | Pesas | ey Tov 20 automatio 2018,
| 15 | s | ey <
243 | 20 | Pesas | PG Do momitico 2013,
244 20 Pecas ;i gf;ict)odn(z;m:%ulzs&rg)p.ara Renault Fluence Flex 16v
245 20 Pecas Izrfgl;ig?n déiigzrtzigi ?Eara Renault Fluence Flex 16v
oo | e |cons | L ey
247 40 Pecas Tg\?uzlzd;)l:tg% \;?ilé?)gsgl g.ara Renault Fluence Flex
248 20 Pecas ;.Igcaau{gaiqféilfii%ogglp;ra Renault Fluence Flex 16v
249 20 Pecas ;gtgz ti?n Zrtrilgsr;(sn%e}ra Renault Fluence Flex 16v
250 20 Pecas ggtg[] tz)?n Zrt?ggrze(sn%a.\ra Renault Fluence Flex 16v
251 60 Pecas aRuetlg n?;t?ci:)iazroggrla Renault Fluence Flex 16v 2.0
259 40 Pecas Rele de seta para Renault Fluence Flex 16v 2.0

automatico 2013.

17
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253 40 Pecas Rele dfe_farol para Renault Fluence Flex 16v 2.0

automatico 2013.

Estator 55 amperes para Renault Fluence Flex 16v
254 30 Pecas 2.0 automatico 2013.

Estator 70 amperes para Renault Fluence Flex 16v
255 30 Pecas 2.0 automatico 2013.

Pivd do limpador de parabrisa para Renault
256 | P | Fluence Flex 16v 2.0 automético 2013.
57 30 Pecas Chave,geral para Renault Fluence Flex 16v 2.0

automatico 2013.

Chave 2 pontos para Renault Fluence Flex 16v 2.0
258 20 Pecas automatico 2013.

Cabo de bateria positivo para Renault Fluence
259 20 Pegas Flex 16v 2.0 automatico 2013.

Cabo de bateria negativo para Renault Fluence
260 | 20 P | Flex 16v 2.0 automatico 2013.

Chicote completo da ventoinha para Renault
261 20 Pegas Fluence Flex 16v 2.0 automatico 2013.

Bobina de campo para Renault Fluence Flex 16v
262 | 20 | Peeas |5 5 automatico 2013.

Engrenagem de partida para Renault Fluence Flex
263 | 20 Peeas | 16y 2.0 automatico 2013.

Friccdo motor de partida para Renault Fluence
264 | 20 PECaS | Flex 16v 2.0 automatico 2013,
265 20 Jogos Jogo dfe escova para Renault Fluence Flex 16v 2.0

automatico 2013.

Chave de seta completo para Renault Fluence Flex
266 20 Pegas 16v 2.0 automatico 2013.

Automatico completo para Renault Fluence Flex
267 1 20 Pecas | 16y 2.0 automético 2013.

Induzido do motor de partida para Renault Fluence
268 20 Pegas Flex 16v 2.0 automatico 2013.
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w | 0 | e [ e i e
VALOR TOTAL DO LOTE 09
LOTE 10- LOTE DE PECAS PARA TOYOTA COROLLA ]
\TEM | QTDE. | UNID. ___PRODUTO MARCA PRECO UNITARIO PRECO TOTAL
0 | m | pus |fareed I Yoo Cocl Fl
1| 15 | [N s e To ol
22 | 15 | Pecas | Eoil Flex avtomico 20306 200,
273 15 Pecas le;fgmgggg ggﬂ)pée;glgéra Toyota Corolla Flex
274 20 Pegas aBuetr;criTi]gtringtg(r) ;18 Eazr(t)ifg.para Toyota Corolla Flex
RN ki
o | m | s | o To Gl i
o1 || cofrs | re Rl o e e o ol
278 40 Pecas aRuet%l:Tl%(tii%:)dzeo\llgI;aggrlng.para Toyota Corolla Flex
o | 0 | e | s s T ot 7
wo | w0 | e |5 s s o o P
| a0 | e |l 0 e s T s
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282 60 Pecas gglleo aeu>2<(i)lilzr. para Toyota Corolla Flex automatico
283 40 Pecas ;2531% c(jeezsoeltg.para Toyota Corolla Flex automatico
284 40 Pecas 2R§I1% oée ZfSE%I. para Toyota Corolla Flex automatico
s | o | e e ety O e
ol I I el
287 20 Pecas IF:’:ZS ggtgmggggrz%elgagazbgilsg para Toyota Corolla
288 30 Pecas ggf(\)/ee %%rlagl).para Toyota Corolla Flex automatico
m | m | e |G oy 1O O T
290 20 Pecas gjltl())?n c;ciilcagtg(r)ifopgszig\llg para Toyota Corolla Flex
291 20 Pecas gjtt;% %?itc)gtggi gzg;éii/; para Toyota Corolla Flex
| o | e o s o
O I I o i
o | | e e o Conte e
295 20 Pecas leitgﬁgtmgtgg fg Eazrct)if; para Toyota Corolla Flex
w | m | e [0 S g T oo P
ol I I it i




PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA
Praca Nhonho de Salles n.° 1.130 - Centro - Barra Bonita - CEP 17.340-029
Fone/Fax (14) 3604.4000 - e-mail compras@barrabonita.sp.gov.br
ESTADO DE SAO PAULO - CNPJ/MF 46.172.888/0001-40

Induzido do motor de partida para Toyota Corolla

2098 | 30 P | Flex automatico 2010 e 2019.

Automaético completo para Toyota Corolla Flex

299 30 Pecas | automatico 2010 e 2019.

Reparo de ar-condicionado para Toyota Corolla

300 20 Kits Flex automatico 2010 e 2019.

Compressor de ar condicionado para Toyota
Corolla Flex automatico 2010 e 2019.

301 10 Pecas

VALOR TOTAL DO LOTE 10

LOTE 11 - LOTE DE PECAS PARA CITROEN C4 PALLAS

ITEM |QTDE. | UNID. PRODUTO MARCA PRECO UNITARIO PRECO TOTAL

Motor de partida completo para Citroen C4 Pallas

il B Pee® |16V 2.0, cambio mecanico, 2010/2011.

03 | 15 | Pess | il 16v 2.0, cimbio mecinico, 201072011,
o |15 | e | e
05 | 20 | Pesss | 16050 cambio mecanico, 201002000,
o | | e e o
307 20 Pecas Induzido de partida para Citroen C4 Pallas 16V

2.0, cambio mecanico, 2010/2011.

Porta fusivel com fusivel para Citroen C4 Pallas

308 | 60 | Comuntos | e/ 0 cambio mecanico, 2010/2011.

Regulador de voltagem para Citroen C4 Pallas

309 40 PeEas | 16\ 2.0, cambio mecanico, 2010/2011.

Placa retificadora para Citroen C4 Pallas 16V 2.0,
cadmbio mecénico, 2010/2011.

310 20 Pecas
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[ o [ o oo 2"
w | | e O e P
29 | 20 | P | o mecanico, 201002081,
| 2 | e o e ot
| o | e e g o
w | | e e S
VALOR TOTAL DO LOTE 11
LOTE 12 - LOTE DE PECAS PARA CITROEN JUMPER L3H2/JUMPY
ITEM | QTDE. UNID. PRODUTO MARCA PRECO UNITARIO PRECO TOTAL
5 | 0 | e | ™ O o
334 15 Pecas t/l?’o:'(;r/ﬁer)n E;rggglc;)g\gzlgt.o para Citroen Jumper
3 | 15 | e | Cnatumpy 202t ag0zs
336 15 Pecas ﬁétlirzr}?gtr)nrpy(;%nzwi)laetgozspfara Citroen  Jumper
337 20 Pecas Egr;dzizumgt;rzoc;el ;Jf;réizd; para Citroen Jumper
338 20 Pecas Ei:;ﬂg%u rggy ;(gﬂzqu;sggzsp.)ara Citroen Jumper
| 0 | e [ T
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0 | 60| Conuos |55 T popt oz,
341 40 Pecas Egau;z%%pgzo\éilgagg?& para Citroen Jumper
w2 | 0 | e |\Sonmpyoozazs
345 60 Pecas Egéel :u;;)ilzigr para Citroen Jumper L3H2/Jumpy
346 40 Pecas zRgéel gez Osze;[)’a para Citroen Jumper L3H2/Jumpy
347 40 Pecas Egéel gezégrgl para Citroen Jumper L3H2/Jumpy
348 30 Pecas Egtlit;/rj ] rr?;?y Z%rglpirezso 23[?ara Citroen  Jumper
349 30 Pecas E;tgt;/rjunzgy 2%?52{;% 23FIJara Citroen  Jumper
350 20 Pecas iglgzt;lj)urlri]g?;%ozrlr;a%bzrés.a para Citroen Jumper
351 30 Pecas gg;llz g(e);aél para Citroen Jumper L3H2/Jumpy
352 20 Pecas z(‘:g;lli 2282?03 para Citroen Jumper L3H2/Jumpy
w0 | e s O
| 0 | [ g O
S R Ml b
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| 20 | P | om0t hooos
357 20 Pecas EggHrS/rg?JgrgLny 2d(()ez1p{;¢:1r2tgd2a?).para Citroen Jumper
o | o | e [T e gy P o e
359 20 Jogos JZ%%(ic;eZ%szcgva para Citroen Jumper L3H2/Jumpy
0 | o | e ot T O e
361 20 Pecas ILnSHu;I/(JjS n(qigymzcgg; c;ez%azr;ilda para Citroen Jumper
362 20 Pecas ﬁgﬁ;}iﬂﬁgy ggznlp;eégzs?ara Citroen  Jumper
VALOR TOTAL DO LOTE 12
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QUADRO DE RELACAO E ESPECIFICACAO DOS VEICULOS

. . MARCA/MODELO/ P POTENCIA/
CHASSI/SERIE ESPECIE/TIPO A COMBUSTIVEL | ANo/MoD. | FETEREA
9BGRZ08907G181599 | PASSAG./AUTOMOVEL GMICELTA 2P LIFE | ALCOOL/GASOLINA | 2006/2007 |  70C\V/1000
9BGRZ0810AG114144 | PASSAG/AUTOMOVEL GMICELTA 2P LIFE | ALCOOL/GASOLINA | 2009/2010 | _ 78CV/1000
9BGRZ0810AG115873 | PASSAG/AUTOMOVEL GMICELTA 2P LIFE | ALCOOL/GASOLINA | 2009/2010 | _78C\/1000
9BGRZ0BFOBG154645 | PASSAG/AUTOMOVEL GMICELTA 2P LIFE | ALCOOL/GASOLINA | 2010/2011 1000CC
OBGRG4BFOCG367574 | PASSAG./AUTOMOVEL CHEVROLELTQCELTA LOL 1 ALCOOL/GASOLINA | 20122012 |  78CV/1000
9BGXLBOPOAC129939 | CARGA/CAMINHONETE G'\é'g\l’\'l%':‘JTEé.'F'A ALCOOL/GASOLINA | 2009/2010 | 105CV/1400
9BGCAS0XODB233035 | CARGA/CAMINHONETE CHEVROLELTS’MONTANA ALCOOL/GASOLINA | 2013/2013 | 102CV/1400
9BGCASOXOEB151232 | CARGA/CAMINHONETE CHEVRO'—ELTS/MONTANA ALCOOL/GASOLINA | 2013/2014 | 102CV/1400
9BGCAS030JB184836 | CARGA/CAMINHONETE CHEVROLEL&MONTANA ALCOOL/GASOLINA | 2017/2018 | 99CV/1400
9BGCAS030JB197827 | CARGA/CAMINHONETE CHEVROLELEQMONTANA ALCOOL/GASOLINA | 2017/2018 | 99CV/1400
9BGCAS030JB231860 | CARGA/CAMINHONETE CHEVROLELE/ZMONTANA ALCOOL/GASOLINA | 2018/2018 | 99CV/1400
9BGIB75Z0DB286500 | PASSAGJ/AUTOMOVEL | CHEV/SPIN L.8L MT LT | ALCOOL/GASOLINA | 2013/2013 | 108CV/1800
9BGJB7520LB200990 | PASSAGJAUTOMOVEL | CHEV/ SFXQESS'\Q ADAPT | AL COOL/GASOLINA | 2020/2020 | 111CV/1800
9BG148DKONC440532 | ESPECIAL CAMINHONETE | CHEVROLET/SI0 LS DDA DIESEL 202212022 | 200CV/2800
9BWKBO5U4EP071088 | CARGA/CAMINHONETE | VW/NOVA SAVEIRO CS | ALCOOL/GASOLINA | 2013/2014 1508CC
9BWZZZ377WP586314 | PASSAG./AUTOMOVEL VWI/GOL SPECIAL GASOLINA 1998/1999 55CV
9BWCAO5Y93T037226 | PASSAG/AUTOMOVEL VWI/GOL SPECIAL GASOLINA 2002/2003 | 62CV/1000
9BWCAO5YX3T020385 | PASSAG/AUTOMOVEL VW/GOL SPECIAL GASOLINA 2002/2003 | 62CV/1000
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OBWCAO5Y73T157168 | PASSAG./AUTOMOVEL VWIGOL SPECIAL GASOLINA 2003/2003 | 62CV/1000
9BWABO5U7BT033126 | PASSAG./AUTOMOVEL VW/GOL 1.6 ALCOOL/GASOLINA | 2010/2011 | 104CV/1598
OBWABO5USBT034575 | PASSAG./AUTOMOVEL VW/GOL 1.6 ALCOOL/GASOLINA | 2010/2011 | 104CV/1598
OBWABA5UBEP075100 | PASSAGJAUTOMOVEL | VW/NOVO GOL 1.6 CITY | ALCOOL/GASOLINA | 201372014 | 104CV/1598
OBWABA5U1GT039292 | PASSAG./AUTOMOVEL VW/GOL TL MC ALCOOL/GASOLINA | 2015/2016 | 104CV/1598
9BWGF07X77P015912 MISTO/CAMIONETA VW/KOMBI ALCOOL/GASOLINA | 2007/2007 | 85CV/1390
OBWGF07X67P015691 | PASSAG/MICROONIBUS | VW/KOMBI LOTACAO | ALCOOL/GASOLINA | 2007/2007 | 85CV/1390
OBWGFO7X37P015681 | PASSAG./MICROONIBUS | VW/KOMBI LOTACAO | ALCOOL/GASOLINA | 2007/2007 | _85C\V/1390
9BWMFO7XXAP026235 | PASSAG/MICROONIBUS | VW/KOMBILOTACAO | ALCOOL/GASOLINA | 2010/2010 | 80CV/1390
9BWMFO7X1AP026219 | PASSAG/MICROONIBUS | VW/KOMBI LOTACAO | ALCOOL/GASOLINA | 2010/2010 | 80CV/1390
9BD15802AA6378568 | PASSAG./AUTOMOVEL F'Agé%'\,il%m:'(-"'z ALCOOL/GASOLINA | 2009/2010 1000CC
OBD15802AA6433246 | PASSAG.JAUTOMOVEL F'Agé%'\,il%m&m ALCOOL/GASOLINA | 2010/2010 | 66CV/1000
9BD15802AC6580312 | PASSAG.JAUTOMOVEL F'Agé%'\,il%m:'(-"'z ALCOOL/GASOLINA | 2011/2012 | 66CV/1000
OBD373121E5045047 | PASSAGJAUTOMOVEL | F'AT/ PAL'Ol\gVK ATTRAC | A COOL/GASOLINA | 2013/2014 1400CC
9BD171022G7590737 | PASSAG./AUTOMOVEL FIAT/PALIO FIRE ALCOOL/GASOLINA | 2016/2016 | 75CV/1000
9BD171022G7590052 | PASSAG./AUTOMOVEL FIAT/PALIO FIRE ALCOOL/GASOLINA | 2016/2016 | 75CV/1000
9BD171022G7590738 | PASSAG./AUTOMOVEL FIAT/PALIO FIRE ALCOOL/GASOLINA | 2016/2016 | 75CV/1000
9BD171022G7590023 | PASSAG./AUTOMOVEL FIAT/PALIO FIRE ALCOOL/GASOLINA | 2016/2016 | 75CV/1000
0BD27801112796297 | CARGA/CAMINHONETE | FIAT/STRADA WORKING ALCOOL 2001/2001 76CV
9BD223156B2019186 | ESPECIAL/CAMINHONETE F'AT/W”-L-,'VIAQ" DOBLO | Al COOL/GASOLINA | 2010/2011 | 132CV/1800
9BD223155G2042255 | ESPECIAL/CAMINHONETE F'AT/TECZCE’;TM CLASS | ALCOOL/GASOLINA | 2016/2016 | 132C\V/1800
9BD1196GDL1154731 | PASSAGJAUTOMOVEL | AT/ DOBLOEESSENCE "L ALCOOL/GASOLINA | 2019/2020 | 132CV/1800
PASSAGEIRO/ RENAULT/MASTER
93YMEN47EGJ145328 o B P DIESEL 2015/2016 | 130CV/2300
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PASSAGEIRO/ RENAULT/MASTER
93YMAFEXCKJ475151 RSN T DIESEL 2018/2019 | 130CV/2299
93YMAFEXCNJI035158 | ESPECIAL CAMINHONETE RENAE'EI//'XQSBTERLZ DIESEL 2021/2022 | 130CV/2299
93YF62004PJ243433 | ESPECIAL CAMINHONETE RENAHE\T// X,\AAETERFZ DIESEL 2022/2023 | 136CV/2299
PASSAGEIRO/ RENAULT/MASTER
93YF62007PJ316231 P o i DIESEL 2022/2023 | 136CV/2299
93YF62002PJ243320 | ESPECIAL CAMINHONETE RENALFJ{E\T// X,\AA%TERFZ DIESEL 2022/2023 | 136CV/2299
8AC906633EE087434 ESPECIAL CAMINHAO | I/MB 15SPRINT RONTAN DIESEL 2013/2014 146CV
AMB
8AC906635KEL65019 PASSAGEIRO /M.BENZ 415SPRINTE DIESEL 2018/2019 146CV
MICROONIBUS VIPK
VF7YE2BECN2R87797 | ESPECIAL CAMINHAO /CITROEN JUMPER FG DIESEL 2021/2022 | 130CV/1997
L3H2
VF7YEZBFCN2549955 | ESPECIAL CAMINHAO I/CITROEN JUMPER FG DIESEL 2021/2022 | 130CV/1997
L3H2
OV7VBYHVEPAOOL637 PASSAGEIRO I/ICITROEN JUMPY DIESEL 2022/2023 | 120CV/1499
MICROONIBUS MICRO JI
OV7VBYHVEPAQOL614 PASSAGEIRO I/ICITROEN JUMPY DIESEL 2022/2023 | 120CV/1499
MICROONIBUS MICRO JI
PASSAGEIRO RENAULT/LOGAN EXP 16
93Y4SRFH4KJ362650 iy s ALCOOL/GASOLINA | 2018/2019 | 118CV/1598
PASSAGEIRO RENAULT/SANDERO
93Y5SRFH4KJ473683 ey 1 oatE ALCOOL/GASOLINA | 2018/2019 | 118C\V/1598
PASSAGEIRO VRENAULT FLUENCE
8ALLZBW2TEL950273 Jepieyvsyiing it ALCOOL/GASOLINA | 2013/2014 | 143CV/1997
8ALFC2715JL118191 | ESPECIAL CAMINHONETE \f REA'\"AAF‘{LIJ,;TAEC;OO ALCOOL/GASOLINA | 2017/2018 | 95CV/1598
8ALFC2715]L118287 | ESPECIAL CAMINHONETE \f REA'\/LAR%LS(;OO ALCOOL/GASOLINA | 2017/2018 | 95CV/1598
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I/RENAULT KGOO

8ALFC2715JL118195 | ESPECIAL CAMINHONETE WA ALCOOL/GASOLINA | 2017/2018 | 95CV/1598
8ALFC2715JL118323 | ESPECIAL CAMINHONETE I/ REA'\"AARLI’,\';ITAEC;OO ALCOOL/GASOLINA | 2017/2018 | 95C\V/1598
PASSAGEIRO RENAULT/KWID ZEN
93YRBBO0ONJ007884 ey Loy ALCOOL/GASOLINA | 2021/2022 70CV/999
PASSAGEIRO RENAULT/KWID ZEN
93YRBBO0ONJ008274 iy Loy ALCOOL/GASOLINA | 2021/2022 70CV/999
93YRBBOOXPJ213328 PASSAGEIRO RENAULT/KWID ZEN 2 | ALCOOL/GASOLINA | 2022/2023 71CV/999
AUTOMOVEL
PASSAGEIRO
93YRBBO01PJ330456 iy RENAULT/KWID ZEN 2 | ALCOOL/GASOLINA | 2022/2023 71CV/999
9BRBB4SE2A5104643 PAS/AUTOMOVEL TOYQ;%CFEESLLA ALCOOL/GASOLINA | 2009/2010 | 5L/1794 CC
PASSAGEIRO TOYOTA/COROLLA
9BRBD3HE4K0389364 iy A ORS ALCOOL/GASOLINA | 2018/2019 | 154C\V/1987
8BCLDRFJYBG533410 PASSAGEIRO /CITROEN C4 ALCOOL/GASOLINA | 201072011 | 143CV/1997
AUTOMOVEL PALLAS20G F
DATA: / / ASSINATURA E CARIMBO DA RAZAO SOCIAL
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ANEXO |1l - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

PREGAO ELETRONICO N° 90058/2025
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N.° 000/2025

O MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA, pessoa juridica de
direito publico interno, inscrita no CNPJ sob n.° 46.172.888/0001-40, com sede na Pra¢a Nhonhd
de Salles, n° 1.130, Centro, Prefeitura da Estancia Turistica de Barra Bonita, SP, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. MANOEL FABIANO FERREIRA
FILHO, brasileiro, solteiro, empresario, inscrito no CPF sob n°. 074.826.538-48 e RG n°.
12.910.173-4 - SSP/SP, considerando o julgamento da licitagdo, na modalidade de PREGAO
ELETRONICO n° 90058/2025, para REGISTRO DE PRECOS, RESOLVE registrar os
precos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificacédo
por ela(s) alcancada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condi¢des previstas no
edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n® 14.133/2021, e em conformidade
com as disposigdes a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de precos para a eventual AQUISICAO DE PECAS
E ACESSORIOS DE REPOSIQAO ORIGINAIS DE ELETRICA DESTINADOS AOS
VEICULOS LEVES E UTILITARIOS, PERTENCENTES DA FROTA DO MUNICIPIO DA
ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA, especificado(s) nos Anexo | e IV do edital de
Pregdo Eletrénico n° 90058/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcricao.

2. DOS PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preco registrado, as especificagdes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condigdes ofertadas na(s) proposta(s) sdo as que seguem:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDERECO:

REPRESENTANTE:

E-MAIL:

CONTA BANCARIA:

ITEM | QTE. | UNID. DESCRICAO PRECO PRECO
UNITARIO TOTAL

VALOR TOTAL:




3. 0 ORGAO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PRECOS.

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberd a Secretaria Municipal de Transportes e Gestdo
da Frota.

4. FISCAL.

4.1. O Fiscal do contrato sera o servidor abaixo designado:
- Marcos Roberto de Oliveira Cardoso.

5. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS.

5.1. Ndo sera admitida a adesao a ata de registro de precos decorrente desta licitacao.

6. VALIDADE DA ATA.

6.1. A validade da Ata de Registro de Precos sera de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado 0 pre¢o vantajoso, nos termos
do art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

7. REVISAO E CANCELAMENTO.

7.1. Os precos registrados poderdo ser revistos em decorréncia de eventual reducdo dos
precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a
Administracdo promover as negociacgdes junto ao(s) fornecedor(es).

7.2. Quando o preco registrado tornar-se superior ao preco praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administracdo convocara o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redugdo dos

precos aos valores praticados pelo mercado.

7.3. O fornecedor que ndo aceitar reduzir seu pre¢o ao valor praticado pelo mercado sera liberado
do compromisso assumido, sem aplicacdo de penalidade.

7.3.1. A ordem de classificagdo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus precos aos valores
de mercado observara a classificagdo original.

7.4. Quando o preco de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor nédo
puder cumprir 0 compromisso, o0 6rgao gerenciador podera:

7.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicagdo ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicacdo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos

e comprovantes apresentados; e

7.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociagéo.



7.5. N&o havendo éxito nas negociacdes, 0 6rgdo gerenciador devera proceder a revogacao desta
ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtencdo da contratacdo mais
vantajosa.

7.6. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERA CANCELADO QUANDO:
7.6.1. Descumprir as condigdes da ata de registro de precos;

7.6.2. Nao retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administracdo, sem justificativa aceitavel,

7.6.3. N&o aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipdtese deste se tornar superior aqueles
praticados no mercado; ou

7.6.4. Sofrer sancdo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcangando o 6rgdo gerenciador e érgao(s) participante(s).

7.7. O cancelamento de registros nas hipo6teses previstas nos itens 7.6.1, 7.6.2 e 7.6.4 sera
formalizado por despacho do 6rgéo gerenciador, assegurado o contraditério e a ampla defesa.

7.8. 0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS PODERA OCORRER POR FATO
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORCA MAIOR, QUE
PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E
JUSTIFICADOS, por razédo de interesse publico a pedido do fornecedor.

8. DAS PENALIDADES.

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Precos ensejara aplicacdo das penalidades
estabelecidas no Edital.

8.2. E da competéncia do 6rgdo gerenciador a aplicacio das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preco, exceto nas hipoteses em que 0
descumprimento disser respeito as contratacfes dos 6rgdos participantes, caso no qual cabera ao
respectivo 6rgao participante a aplicacdo da penalidade.

9. CONDICOES GERAIS.

9.1. As condicGes gerais do fornecimento, tais como 0s prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigacdes da Administracdo e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condicBes do ajuste, encontram-se definidos no Edital e no seu respectivo Termo de Referéncia.

9.2. Nas alteracdes unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021,
0 contratado serd obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, acréscimos ou
supressdes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado desta Ata de Registro
de Precos.



9.3. A ata de realizacdo da sessdo publica do pregdo, contendo a relacdo dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou servicos com precos iguais ao do licitante vencedor do certame, sera
anexada a esta Ata de Registro de Pregos, nos termos do art. 82, § 5° inciso VI, da Lei
14.133/2021.

9.4. Em observancia aos preceitos da Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais - LGPD - Lei
13.709/2018, os signatarios autorizam a divulgacdo de seus dados pessoais constantes neste
instrumento para fins de publicidade e transparéncia.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (trés) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barra Bonita, ...............

Contratante:

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO - Prefeito

Contratada:

Testemunhas:

Visto:

Lourival Artur Mori
Secretario de Justica e Cidadania
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PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PRECOS N° 90058/2025

ANEXO IV - RELACAO DE PECAS POR LOTE

LOTE 01 - LOTE DE PECAS DIVERSAS

PRECO PRECO
ITEM |QTDE. | UNID. PRODUTO UNITARIO TOTAL
01 700 Pecas | Lampada 1034 12v R$ 11,94 R$ 8.358,00
02 700 Pecas |Lampada de seta R$ 12,46 R$ 8.722,00
03 700 Pecas |Lampada 1 polo R$ 10,68 R$ 7.476,00
04 700 Pecas | Lampada 2 polos R$ 13,19 R$ 9.233,00
05 700 Pecas | Lampada meia luz R$ 14,21 R$ 9.947,00
06 850 Pecas |Lampada pingo d'agua R$ 11,49 R$ 9.766,50
07 700 Pecas |Lampada esmagada R$ 14,75 R$ 10.325,00
08 700 Pecas Lampada 67 12v R$ 14,67 R$ 10.269,00
09 100 Pecas Bateria 50 amperes R$ 416,67 R$ 41.667,00
10 100 Pecas | Bateria 75 amperes R$ 666,67 R$ 66.667,00
11 350 Pecas | Rolamento 6201 R$ 43,00 R$ 15.050,00
12 350 Pecas | Rolamento 6021 R$ 45,75 R$ 16.012,50
13 350 Pecas Rolamento 6303 R$ 45,50 R$ 15.925,00
14 350 Pecas Rolamento 6003 R$ 43,25 R$ 15.137,50
15 100 Pecas | Terminal de bateria R$ 36,67 R$ 3.667,00
16 350 Pecas | Fusivel 30 amperes R$ 1,86 R$ 651,00
17 350 Pecas Fusivel 50 amperes R$ 1,86 R$ 651,00
18 240 Metros | Fio automotivo 1,5 mm R$ 3,25 R$ 780,00
19 240 Metros | Fio automotivo 2,5 mm R$ 5,45 R$ 1.308,00
20 180 Metros | Fio automotivo 4,0 mm R$ 8,48 R$ 1.526,40
21 350 Pecas | Soquete 1 polo universal. R$ 22,50 R$ 7.875,00
22 350 Pecas | Soquete 2 polos universal. R$ 28,75 R$ 10.062,50
23 600 Pecas Abracadeira plastica tamanhos diversos R$ 1,32 R$ 792,00
24 700 Pecas |Lampada PV 12v R$ 17,00 R$ 11.900,00
25 700 Pecas | Lampada base de vidro R$ 15,67 R$ 10.969,00
26 700 Pecas | Lampada de freio R$ 12,33 R$ 8.631,00
27 850 Pecas Lampada H4 R$ 24,67 R$ 20.969,50
28 700 Pecas Lampada H7 R$ 25,00 R$ 17.500,00
29 100 Pecas | Bateria 60 amperes R$ 533,33 R$ 53.333,00
VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 395.170,90
LOTE 02 - LOTE DE PECAS PARA FIAT UNO/PALIO/STRADA/DOBLO
PRECO PRECO
ITEM | QTDE. UNID. PRODUTO UNITARIO TOTAL
Palheta do limpador para Fiat
=0 30 Pares Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos). R$72.25 R$2.167.50
Motor de partida completo para Fiat
31 15 Pecas Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos). R$ 787,50 R$11.812,50
Motor do limpador de parabrisa para Fiat
32 15 Pegas Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos). R$ 396,25 R$5.943,75
Alternador completo para Fiat
33 15 Pecas Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos). R$ 935,00 R$14.025,00
Bendix motor de partida para Fiat
34 20 Pegas Uno/Palio/Strada/Dobl6 (todos os modelos). R$ 134,50 R$ 2.690,00




PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA
Praga Nhonhd de Salles n.° 1.130 - Centro - Barra Bonita - CEP 17.340-029

Fone/Fax (14) 3604.4000 - e-mail compras@barrabonita.sp.gov.br
ESTADO DE SAO PAULO - CNPJ/MF 46.172.888/0001-40

35 20 Pecas E)Jirr:cr)]/aPoaliolstilr?alda/DiorEFéu I(igcrzlos osp?rlrgdeIos)F.iat R$ 116,25 R$2.325,00
36 20 Pegas ILrJ]rclch)J/ZFigloio/Strgga/DotE)I%rt(it%aclios osp?nrca)ldelos)F.iat R$ 215,00 R$ 4.300,00
37 | 100 | conjuntos | (P ifg/SSi\t/r(ZIda/Ig(())rQlé (Igcsjgvse:)s nggcri?alos)F.iat R$ 130,00 R$ 13.000,00
38 60 Pegas 5?1%%1?g/Stra(giZ/Do\tﬁ)élt?t%%ngs 0S |[r)r?(;{:ljeIos)F.iat R$ 150,00 R$9.000,00
3 20 Pegas Ellr?g;iPalio/Strr:lt(;g/CSgglrg (todos |{())a;r;;lnodeIos)F.iat R$ 148,50 R$2.970,00
40 20 Pegas E(rj{gjllr:’ali0/é3t5rada/D{j:)r]tq>lloc“;a r((te;dos 05 arlrrl?)delos)lz.iat R$ 362,50 R$7.250,00
4l 20 Pegas LRJ(rJ;gJ/rPaIio/S7torada1/Da:)nt:Ipc;e r(('f;dos og i:idelos)F.iat R$ 362,50 R$7.250,00
42 100 Pecas (Rtgldeoz;lug(silriscr) dp;r:;iat Uno/Palio/Strada/Dobl6 RS$ 54,50 RS$ 5.450,00
43 60 Pecas (F:g:jeog% :er;ao gzllrgsl):'iat Uno/Palio/Strada/Dobl6 R$ 58,00 RS$ 3.480,00
44 60 Pecas (Rtgldeo(sjeo];arrﬁ(la g;g:ls;iat Uno/Palio/Strada/Dobl6 R$ 47,50 R$ 2.850,00
45 30 Pegas LEJSntg;g;Iiolsfrida/Dgg:ge(ttf)sdos ospﬁigdelos)l:.iat R$ 217,25 R$6.517,50
46 30 Pegas Esrg;gglio/Sngda/Dglr)T:ge(t[giios osp?r:gdelos)F.iat R$ 232,50 R$6.975,00
a7 | 20 Pegas Bir\llc?/Pa?icz)/StI:Q:jlﬁg?)rbIép(?(r)?i%rsisgs m%adrslos)l:.iat R$ 85,25 R$ 1.705,00
48 30 Pegas 822\//;&io/S(terda/Dopl?Igi?tidos ogé;;%delos)lz.iat R$ 153,75 R$4.612,50
49 20 Pegas Sﬂzygalio/StZrada/Dgglrgo(iodos o|2arrr?odelos)F.iat R$ 143,75 R$2.875,00
50 | 20 Pecas | (e i?)%tr:;;/eggblap(?ggggoos rﬁg(rjaelos)F.iat R$ 72,00 R$1.440,00
SU | 20 | Pes | (R blioisac/Doblo todos os mocelos). | "$%625 | R8112500
2 | 20 | PeS | Gnoodtio/SiadalDobio fodos os mbdelos. | RSZ76%5 | R$552500
53 20 Pegas S?]icj)i/rlg’?:(:lli0/St(rjz;1eda/Do(t:)al(r“)n ?t(())dos og a:rr::l)delos)lz.iat R$ 188,75 R$3.775,00
S| 20| e |G aSraclDobld fodos os modelo. | RS0 | R$435000
55 | 20 Pecas | inorbeio/uada/Datls (I?gcri?)(sja:)s rﬁgcrizlos)lz.iat R$ 190,00 R$3.800,00
5 | 20 | Jogos fj)r?;Palio/gfradaloist;%\/godos ogarrr?odelosl):.iat R$ 78,50 R$1.570,00
S7 20 Pecas (L:J?}?)\//;alio(;gtra(jsae}l?)oblfﬁogféggoos rﬁggzlosl):.iat R$ 251,25 R$5.025,00
58 20 Pecas Sr?gf;gﬁo/g?raﬁ[g%rblg (ztogg;ti(;jsamggzos)l:.iat R$ 215,00 R$ 4.300,00
59 30 Pecas Gﬁg;?;tiLi%trada/ctg)&%ez?odos oFs)ar:%delos)F.iat R$ 103,75 R$3.112,50
VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 151.221,25
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LOTE 03 - LOTE DE PECAS PARA VOLKSWAGEN GOL/SAVEIRO/KOMBI

ITEM | QTDE. UNID. PRODUTO UE?T%RSO 'T'gl'zrif
0 | B | P sy | RTI0 | 5213000
1 | 15 | e | Mot denids conplc s S| ramizso | rs10780
Motor do limpador de parabrisa para
62 15 Pecas | Volkswagem Gol/Saveiro/Kombi (todos o0s R$ 236,25 R$ 3.543,75
modelos).
63 | 15 | Pe® | GolmeiroiKombi todosos modelosy | RSS4TS0 | R$ 1421250
64 | 20 | Pem |G ceiolKombi (odos cemodelosy | RS13450 | R$265000
5 | 20 | Pe® | Goaveiroiomi (odosos modelosy | RS2 | RS222500
| 20 | Pem | Golcaveirolkombi (iodos s modelosy | R8Z1625 | R$432500
67 100 | Conjuntos g%rlt/%;\‘j;';’;'Kg?nnglf(‘iggf; Oza;f‘oc}g?é‘gif’vagem R$ 141,50 R$ 14.150,00
8 | 60 | Pem |Gl veirolkombi (todos s modelogy | RS13700 | R$822000
69 | 20 | Pe® | GoiSveiraiombi todos cemodelosy | RS12100 | R8254000
0 | 2 | Pe | GolCaveirolkomd (odos s modelosy | RSSO | R$675000
n 20 Pegas CRS?):(/)Srave??o/szg?rgZdospggamoc}{e?(l)g.Wagem R$ 365,00 R$7.300,00
2| 100 | Pes | GGilcaueirolkombi(odos s modelosy | RSSO | R$545000
3 60 Pegas gg'l?Save?r?)/Korietg?(todgs r:s moggcl)(l)lg.wagem R$ 57,25 R$ 3.435,00
14| 60 | Pe | Goilsaveirolkombi (odos osmodelosy | FS47S0 | R$285000
5| 3| P | Golaveiroiomb odosos modelosy | RSZ20975 | R86202.50
| 30 | Pe | Gosaeirolkombi (odos s modelosy | RSZ800 | R$645000
| % | P | Golaveirotomb odos s modelosy | RS82%0 | RS 165000
18 | 30 | Pe | GiCaueirolkombi(otos osmodelosy | RS14625 | R$438750
| 2| P | Coleiroombi odosos modelosy | RSM37S | RS 287500
9 | 20 | Pes | COikaveiroiKomb (odos cemodelos). | R$6980 | R8139000
B | 20 | P | Coikaveiroiombi Godos cemodelosy. | R$%625 | R8112500
Chicote completo da ventoinha para
82 20 Pecas | Volkswagem Gol/Saveiro/Kombi (todos o0s R$ 278,75 R$ 5.575,00

modelos).
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Bobina de campo para Volkswagem

83 20 Pecas Gol/Saveiro/Kombi (todos os modelos). R$ 185,00 R$3.700,00
| 20 | e |Epenege te e s Molewien| mazseas | Rsenssos
o5 | 20 | pea | o it de pridn pun Volowioen rassoc0 | mo3sonco
5 | 0 | s e o | RSTIO0 | RS15000
7 | 20 | pes | Conee d seln compln pus Velowmoen| rasses | moaszsoo
Induzido do motor de partida para
88 20 Pecas | Volkswagem Gol/Saveiro/Kombi (todos o0s R$ 215,00 R$ 4.300,00
modelos).
0 | a0 | e A e iy | RI250 | RS3sTS00
VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 146.368,75
LOTE 04 - LOTE DE PECAS PARA CHEVROLET CELTA/MONTANA/SPIN
ITEM | QTDE. UNID. PRODUTO UIEI)IIQTE,@(\;ROIO 'IID'(R)I'EI'%\E
0 | 30 | Paes | Monanaispn (odos v modelosy | R$7225 | R8216750
S| 15 | Pe | ColiMonanalSpin odos os modelos) | RST8S00 | R$11.77500
2 | 15 | Pes | CivonanaSoin (todosos modelosy | RS22000 | R8330000
99 | 15 | Pe | ColiMonanalSpin (todos os mocelos) | RSLOI2S0 | R$ 1518750
94 | 20 | Peeas | O N onanaSpin (lodosos modelosy | R813450 | R$2690,00
5 | 20 | Peas | (b onanaispin (odos b modelosy | RS12875 | 8257500
% | 20 | Pe | Ciohonnalspin (lodosos modelosy | R8Z800 | R$430000
97 | 100 | Conjuntos E‘;ﬁ:/,\;‘;'éﬂ ajggi“; (tg‘jé‘éec:s rﬁ’%rgelgsr)‘?wo'et R$ 139,25 R$ 13.925,00
98 | 80 | Pecas | o onanaispin (ofosos modelosy | RS17375 | R$10.42500
9 | 20 | Pes | (0 onanaopin (odos os modelosy | RS1780 | R8275000
100 | 20 | Peea | CohonanaSpin todosos modelosy | R83890 | R$6500,00
100 | 20 | Pe | Coivonanaspin todosos modelosy | R®3BI0 | R$710000
102 100 Pecas gg:fa/Montgﬁ:/iggirn (todogaorél modelg;‘.wmlet R$ 54,50 R$5.450,00
103 60 Pegas (R:)z:fa/Mor?tha/SpSiite(ltodos%asr?nodeI(Ssr)]?mlet R$ 53,50 R$3.210,00
104 60 Pecas |ele ~de  farol  para  Chevrolet| oo 54, R$ 2.820,00

Celta/Montana/Spin (todos os modelos).
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105 30 Pecas EZﬁ?sliﬂon?aialsgmp(ig%Sos og ?;?)delgs?émlet R$212,25 R$6.367,50
o | o | e [ e e OO i | mmoses
1 | o0 | e |00 5 it i oy GO s | s
108 30 Pegas gZﬁ\sMontan%%Tolin (todoiacr)i modelgsr)]fevmkat R$ 146,25 R$4.387,50
109 20 Pegas ggﬁ[\;/eMontzana/SE(i)r? t(('z;dos (?sa :f]lodeIc():sk)".avrmet R$ 138,75 R$2.775,00
0 | @ | e [0 P RO B O ey | rn
1 | w0 | e |00, Bl e b GO | v
2| w0 | e | SIS GO b COTOR g s | s
113 20 Pegas Egll?[;?ﬁ/lontgﬁa/Spﬁn(]t%%os Oga;?c)dek()isf;evrolet R$ 182,50 R$ 3.650,00
o | w0 | e SO 6 b s OO s | rsserso
s | o0 | e |l o o pas GO g s | s
116 20 Jogos “cl:oe%?a/Mogteana/SESi?z{tZdos gs rrf:odeIgsr)]fwmle'[ R$ 73,25 R$1.465,00
w1 | w0 | e G 5 ol b33 GO s izs | rssceso
o | @ | e [B00 ot U S O i |
o | w0 | e Aoy ors G| g s | rssssor
VALOR TOTAL DO LOTE 04 R$ 149.027,50
LOTE 05 - LOTE DE PECAS PARA RENAULT MASTER 2015 A 2023
ITEM | QTDE. | UNID. _ PRODUTO UEFTEAQS o 'Prgl'ErCAE
120 | 30 Pares zaz'gggan‘igtginngdgég;ra Renault Master 2015 | o4 76 00 R$ 2.280,00
121 | 15 Pecas %ﬁtg;dfog%”rfgtgfgg'Ztlzfe"’;ra RenaultMaster | b4 850,00 R$ 12.750,00
2 | 1 | reae |V 10N oM O s | rsarais
123 | 15 Pecas ':'ztg;ga%%rtgfgg'ztl‘;spjra RenaultMaster 2015 | pe 1 ga750 | R$27.712,50
124 | 20 Pecas ZBgfg'g‘zrggéo:ngfof;rgdda‘ezgza Renault Master | p¢ 135 00 R$ 2.640,00
125 | 20 Pecas zizngjg r‘:}‘;t'é?g“ésglregzlr b Renault Master 2015 | pq 198 75 R$ 2.575,00
126 | 20 Pecas ;”gg;gd%gtifgrg%?egzlra Renault Master 2015 | pg 985 95 R$ 5.645,00
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Porta fusivel com fusivel para Renault Master

127 | 100 | Conjuntos |50 Mebel cOM RSVE pa R$162,00 | R$16.200,00
128 | 60 Pecas ?gfg':g%rzgm’g:ag%”&sgf Renault Master| g 156 95 R$ 11.175,00
129 | 20 Pegas | b retificadora para Renault Master 20158 pg 172,50 R$ 3.450,00
130 | 20 Pegas | s [0 Mperes pata Renault Master 20152 | pq 363 75 R$ 7.275,00
131 | 20 Pegas | horor 9> amperes para Renault Master 20152 pg 357,50 R$ 7.150,00
132 | 100 | Pecas Eﬁg&f%‘ :;refealra Renault Master 201522023 | o 5g 5 R$ 5.850,00
133 | 60 Pegas | Ko 0% Seta para Renault Master 201522023 g 56,25 R$ 3.495,00
134 | 60 Pecas iﬂt%?‘;gag'efgra Renault Master 201522023 | pq 5g 5 R$ 3.510,00
135 | 30 Pecas Esztgg rf]g Smperes baa Renault Master 20151 p¢ 957 25 R$ 7.717,50
136 | 30 Pegas | ook 10 AmpETED pata Renault Master 20151 p¢ 955 50 R$ 7.575,00
1 | o0 | e |0 Ut o ot s | s
138 | 30 Pecas %2?;’? ;grg'leiaerla Renault Master 201522023 | g 158 75 R$ 4.762,50
139 | 20 Pecas gggg’ ?nitgfgfgs i Renault Master 2015 &\ pg 159 o5 R$ 3.025,00
140 | 20 Pecas ggfg :gogagerggtgf;'g"; b Renault Master | p¢ 105,00 R$ 2.100,00
1 | w0 | e | SR AR S s | om0
e | 20 | e |l O G s 3 O e | sz
143 20 Pegas ?gg”ﬁ}g@fg@p{;’le@eﬁa Renault Master 20152 | pg 513 75 R$ 4.275,00
e | 20 | peges |EVSIOIEGeT de parida pare Renaul MISET| i om o | rg2500
145 | 20 Pecas gg‘fg?zrggor;gfofgrg%a;e'zz'lra Renault Master | p¢ 91125 R$ 4.225,00
146 | 20 Jogos “;%%% r(il%tisrcg\éa d';’;r;_ Renault Master 2015 a| pg 90 g R$ 1.800,00
147 | 20 Pecas (2:(;‘16‘%’ © ggZS??tr?]OCt?)rrng.lgtgiepsaerﬁ Renault Master | pq 518 75 R$ 4.375,00
o | w0 | e [0 00O 0 DU P s | st
19 | 20 | pegas |AUOTAGO completo para Renaull M| oo | gz
VALOR TOTAL DO LOTE 05 R$ 186.998,75
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LOTE 06 - LOTE DE PECAS PARA MERCEDES SPRINTER 2013 A 2019

ITEM |QTDE. | UNID. _ PRODUTO | UETTEACFg o _F;g'?rif
150 | 30 Pares zggegazggg“zrgpiigrcf’fra Mercedes Sprinter | p¢ 78 95 R$ 2.347,50
151 | 15 Pecas g"p?};’[erdso1";;“3&;%"1?&5?“ Mercedes | pe 842 50 R$ 12.637,50
152 15 Pecas gﬁp‘ﬁg{e‘:"zggp:%%rlgez?griggéifara Mercedes | g 686,25 R$ 10.293,75
153 | 15 Pecas ?&Eeggaggigcggpl'jg%@fwa Mercedes Sprinter | pe 224000 | R$33.600,00
154 | 20 Pecas gs:‘l‘:l't’e(r o ot Rora Mercedes|  pg 134,50 R$ 2.690,00
155 | 20 Pecas ;g‘lgg‘;’ 2%‘1; g".g“ﬁ%rcffra Mercedes Sprinter | pg 133 75 R$ 2.675,00
156 | 20 Pecas 'Z%dllgzgdgofg z?grifgcgfra Mercedes Sprinter | g 985,00 R$ 5.700,00
157 | 60 | Conjuntos ggﬁﬁte‘;”;(')‘g Som qusivel para Mercedes | pg17450 | R$1047000
158 | 40 Pecas sgf; ':g%rlgez‘fg';i%%mvf’ara Mercedes Sprinter | ps 186,25 R$ 7.450,00
159 20 Pecas ;’I;gi S;eztgic&dﬁo(r:zil/ [.)ara Mercedes Sprinter 2013 R$ 180,00 R$ 3.600,00
160 | 20 Pecas ge%olrgggrﬁggfara Mercedes Sprinter 2013 | pg 375 50 R$ 7.450,00
161 | 20 Pegas | <o > ATheres para Mercedes Sprinter 2013 | p¢ 575 50 R$ 7.450,00
162 | 60 Pecas ?gig g“;"l'fgcﬂira Mercedes Sprinter 2013 a| g 55 o5 R$ 3.315,00
163 | 40 Pecas 58'1% ges ol para Mercedes Sprinter 2013 a| ¢ g4 95 R$ 2.410,00
164 | 40 Pegas ?gi% g%‘ﬂ%’gﬁra Mercedes Sprinter 2013 a| ¢ 57 95 R$ 2.290,00
165 | 30 Pecas Egtlaé"; Zgigazrf‘gelfgc‘\’f.ra Mercedes Sprinter|  pg 975 o5 R$ 8.167,50
166 | 30 Pecas Egtla?fo;zg?gaggifgcrﬁra Mercedes Sprinter | pg 953 75 R$ 7.612,50
7 | 0 | e [ s s s | o
168 30 Pegas (2:(;‘16‘; zgeﬁggf‘; a Mercedes Sprinter 2013 a|  pq 189 95 R$ 5.437,50
169 20 Pecas ggfs\)/ez 23 plcznggsv [.)ara Mercedes Sprinter 2013 a R$ 152,50 R$ 3.050,00
170 | 20 Pecas (S:sgcr)]teg201b§§gglgpg§ét;2%c$ra Mercedes | g 105,00 R$ 2.100,00
171 | 20 Pecas gs:)iﬁte?Zofgt:rziglg?gtﬁ%cg/a.m Mercedes | pg 74,50 R$ 1.490,00
172 | 20 Pecas (s:grl::r?tt; ;%Tg':tzoo‘ig ‘fgﬂg@fara Mercedes|  pg 208,75 R$ 4.575,00
173 20 Pecas Bobina de campo para Mercedes Sprinter 2013 R$ 211.25 R$ 4.225.00

a 2019 2.3 146CV.
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174 | 20 Pecas ngge;‘;%elrg g%pﬂgg"’\‘fafa Mercedes Sprinter | pe 24375 R$ 4.875,00
175 | 20 Pecas ggr"lﬁi‘; Jootor g8 partica para Mercedes| - pg 213,50 R$ 4.270,00
176 | 20 Jogos | 3099 ‘;%ﬁ%‘gﬁafa Mercedes Sprinter 20132 | pe 65 59 R$ 1.250,00
177 | 20 Pecas (S:Sf:‘r’]fe r gglgztgofgrgg'iﬁ;c‘\’jra Mercedes| g 238,50 R$ 4.770,00
v | 0 | e |0 0o o e O a0 | s
179 | 30 Pecas gé‘fg”;aztgcl% ;"g‘ﬂ%tg\"/’ara Mercedes Sprinter | pe 340,00 R$ 10.200,00
VALOR TOTAL DO LOTE 06 R$ 184.056,25
LOTE 07 - LOTE DE PECAS PARA RENAULT SANDERO/LOGAN
ITEM |QTDE. | UNID. PRODUTO UEIRTEACFS o 'FFEI'Er(/iE
180 | 30 Pares | oot /Locézn _ampador o Para Renault) g 735 R$ 2.197,50
181 | 15 Pecas g"a‘r’lté’gmﬂ_eog‘;”l'dg‘ 15\‘/’;“&'?_0 para Renault|  p¢ 655 00 RS$ 9.825,00
182 | 15 Pecas g"';r’]tggrgfl_(')'gr';ﬁaf%rfg g%rfg.”sa para Renault|  pq 785 R$ 11.775,00
183 | 15 Pecas éa{:]ec;gfc?/?_rogan i(.)énfg\e/t%ms. para  Renault| ooy 56500 | R$23.475,00
184 | 20 Pecas Saerrllc?:r(o /L”(;g;rll gemvpggilg"’f para Renault|  pq 169 50 R$ 3.390,00
185 | 20 Pegas 2::;1?0 /Lodg%n 1.i6m1p6qu;518. para  Renault|  pe 434 09 R$ 2.600,00
186 | 20 Pecas 'S”a‘i]‘ézgfo‘jl_oggﬁ L6 ﬁ%ﬁiggm para  Renault) g 515 9 R$ 4.300,00
187 60 | Conjuntos gg;fergffé‘é‘;'n 1“_8’;‘6\,‘:;8?’5_' para Renault| g 139 o5 R$ 8.355,00
188 20 Pecas zlgcle%zatzigfgdora para Renault Sandero/Logan R$ 142,50 R$ 2.850,00
189 20 Pecas i%t(i% \SISZngeres para Renault Sandero/Logan R$ 352,50 R$ 7.050,00
190 20 Pecas T.%tci% \7/028r1n§eres para Renault Sandero/Logan RS 355,00 R$ 7.100,00
101 60 Pecas ?g\l/ezzulglliar para Renault Sandero/Logan 1.6 R$ 54,50 R$ 3.270,00
192 40 Pecas ;%Ge\llezgel 8s.eta para Renault Sandero/Logan 1.6 R$ 57.75 R$ 2.310,00
103 40 Pecas Tg\llezcéel;ialrol para Renault Sandero/Logan 1.6 R$ 58.75 R$ 2.350,00
194 | 30 Pegas | oo /LOZi _ amperes [ P Renaultl g 46,25 R$ 7.387,50
195 | 30 Pecas gz;a(}g:o /Loggn e g P Renault| - pg 248 50 R$ 7.455,00
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Pivo do limpador de parabrisa para Renault

196 | 20 P3| Gandero/Louan 1.6 16v 2018, R$ 81,50 R$ 1.630,00
197 30 Pecas fg\?\;%fge_ral para Renault Sandero/Logan 1.6 R$ 166,25 R$ 4.987.50
198 20 Pecas Sgallgvzzgfgjtos para Renault Sandero/Logan R$ 132,50 R$ 2.650,00
199 | 20 Pecas (S::rﬁ’gero‘}'ﬁoggﬁr_ig 16‘\’/";3;‘5’; para Renault|  pq g4 50 RS$ 1.890,00
200 | 20 Pecas g:r?gero‘iel_ogbaarfe{.ig 15‘5%%%0 para Renault| - pg 25 0 R$ 1.440,00
201 | 20 Pecas (S::r:g‘;tri /E%rgg’r:eioes‘i%\yggtfé”ha para Renault|  pe 193 75 RS$ 3.875,00
202 | 20 Pecas 15%'012?/ ngg@po para Renault Sandero/Logan | pq 511 55 R$ 4.225,00
203 | 20 Pecas E;‘r?gzrr‘gf’fgan (166 15\‘;";“00'1""8. para  Renault|  pe 596 00 R$ 4.520,00
204 | 20 Pecas ggr‘fggfo /Lrgg;?er ginpg(r)tigé para Renault)  pe 196 o5 R$ 3.925,00
205 20 Jogos i(.)gcig\i/ezgi%o.va para Renault Sandero/Logan R$ 57.50 R$ 1.150,00
206 | 20 Pecas (S::r?(‘j’eem /ﬁ%gaftl% fg\:”zp(;i? para  Renault| g 51875 R$ 4.375,00
207 | 20 Pecas 'S”a?]‘ézéfoc;ﬁ;g az“l’tgrlg\f Z%igfda para Renault| oo 515 g R$ 4.300,00
208 | 30 Pecas é;r:g?rﬁtlil(_:ggan f.%”l%'\ftgm& para  Renault|  p¢ 347 5 R$ 9.217,50
VALOR TOTAL DO LOTE 07 R$ 153.875,00
LOTE 08 - LOTE DE PECAS PARA RENAULT KANGOO/KWID
ITEM |QTDE. | UNID. PRODUTO UEIRTEAQQ o _Prg_ErCAE
209 | 30 Pares Ea:r?géi /Kvsi‘(’j 201“7mapggg;_ para Renault| g 71 50 R$ 2.145,00
210 | 15 Pecas '\K";rfggoﬁfwfja%‘f; acgorgg'.eto para Renault|  pq 665 50 R$ 10.237,50
211 15 Pegas “K";’,ESLS?JVT;"SS?; g‘;gggf‘b"sa para Renault) - pe 550 00 R$ 9.750,00
212 | 15 Pecas ﬁgﬁg;f)‘jgwl ; 2%01”7"[;?82& para  Renault|  pq 94000 | RS 18.600,00
213 | 20 Pegas E:Eg(o /K"J\f}g’;mdfa Z%azrg_da para Renault|  pq 199 50 R$ 2.590,00
214 20 Pegas F};'::ggo /KV‘\"/% 201@“‘;“2'3‘;;. para  Renault| e 157 59 R$ 2.550,00
215 | 20 Pegas E::g;%?Kwi392017":%‘12&3_ para Renault|  p¢ 51750 R$ 4.350,00
216 | 60 | Conjuntos i‘;ﬁgoo‘;ﬁ"\‘,’l‘;’ o 22”;?‘*' para Renault) g 439 o5 R$ 8.355,00
217 40 Pecas Regulador de voltagem para Renault R$ 173.75 R$ 6.950,00

Kangoo/Kwid 2017 a 2023.
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Placa retificadora para Renault Kangoo/Kwid

218 20 Pecas 2017 a 2023, R$ 140,00 R$ 2.800,00
219 20 Pecas Eggrfgo;r;peres para Renault Kangoo/Kwid R$ 347,50 R$ 6.950,00
290 20 Pecas ZRC()J;(;ra?é)O;r;peres para Renault Kangoo/Kwid R$ 347,50 R$ 6.950,00
291 60 Pecas Eglgzzexiliar para Renault Kangoo/Kwid 2017 R$ 55.25 R$ 3.315,00
299 40 Pecas aR;I(t)ezgt.e seta para Renault Kangoo/Kwid 2017 R$ 58,00 R$ 2.320,00
293 40 Pecas Eglgzgtla farol para Renault Kangoo/Kwid 2017 R$ 55,00 R$ 2.200,00
224 30 Pecas Ecs)tla;oar 2E.guzaér.nperes para Renault Kangoo/Kwid R$ 262,50 R$ 7.875,00
995 30 Pecas Ecs)tla;[o; 27(())22713rT1peres para Renault Kangoo/Kwid R$ 282,25 R$ 8.467.50
226 | 20 Pecas Elfgfg/mﬁa?g{?dfZ%er"".b”sa para Renault| - pg 79 09 R$ 1.580,00
297 30 Pecas ggg\glgeral para Renault Kangoo/Kwid 2017 R$ 166.25 R$ 4.987.50
228 | 20 Pecas ggl"";’z gogg.”tos para Renault Kangoo/kwid | pg 135 5 R$ 2.650,00
229 | 20 Pecas ﬁgﬁ;oo‘;}iwi%atzegiﬁ a%%szig_"o para  Renault| ¢ o375 R$ 1.675,00
230 | 20 Pecas ﬁiﬁ‘;oo‘/’}iwf’ datzeéila7 a”;ggg"o para Renault| g 67 09 R$ 1.340,00
231 | 20 Pecas Ez:f;;g /f(‘\’,{,?g';gi?dg g’g;;?i”ha para Renault| oo 967 50 R$ 3.750,00
239 20 Pecas ngf;n;Zdoezgémpo para Renault Kangoo/Kwid R$ 203,75 R$ 4.075,00
233 | 20 Pecas Eg%;e;]:/gfvn\?. | 2%617 apg(;tzigf" para  Renault|  pe 597 50 R$ 4.550,00
234 | 20 Pecas E;ﬁ‘é%% /KTv?éogof;ea Z%azrg.da para Renault)  pe 197 50 R$ 3.950,00
235 20 Jogos ;%gi(; :g O(;s;ova para Renault Kangoo/Kwid R$ 55,00 R$ 1.100,00
236 | 20 Pecas S;ﬁ;zo /ﬂivi o gozrgg';to para  Renault| g 19375 R$ 3.875,00
237 | 20 Pecas :2::5(‘)%‘/’}(3\?' drggtl"?r adgogg_”ida para Renault| - pq 517 59 R$ 4.350,00
238 | 30 Pecas ﬁ:;%?g}:g&l ] 282;“5';’6‘;3 para  Renault) g 339 75 R$ 10.192,50
VALOR TOTAL DO LOTE 08 R$ 154.480,00
LOTE 09 - LOTE DE PECAS PARA RENAULT FLUENCE FLEX
ITEM | QTDE. UNID. | PRODUTO UII:IIIQTE;\;R?IO .FI)_(R)I_EI_%E
239 | 30 Pares Eg:/hgtg gﬂtmg;igrz%ag_%”a“" Fluence Flex | g 76,25 R$ 2.287,50
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Motor de partida completo para Renault

240 15 Pegas Fluence Flex 16v 2.0 automatico 2013. R$ 765,00 R$11.475,00
| 1| e MO ol e s B 0| s
242 | 15 Pecas ﬁl';irggeozrlo‘:;ur?frf;gCg’;r(")"lfe”a“'t Fluence| g 942,50 R$ 14.137,50
243 | 20 Pecas Eﬁeldll)éygtg;gfor%ﬁf: Sg{Z_Re”a”'t Fluence | p¢ 132,00 R$ 2.640,00
244 | 20 Pegas | o0 00 ImPulsor para Renault Fluence Flex | pg 127,50 R$ 2.550,00
245 | 20 Pecas ;%?/“;'g‘;j&ﬁ;;‘fg ZpggRe”a“" Fluence Flex | pe 212 50 R$ 4.250,00
246 | 60 | Conjuntos Efg)t(alfé‘jg’% gﬁtrg‘r;ﬁg‘c’g'zpoa{g_Re”a““ Fluence | g 143,25 R$ 8.595,00
247 | 40 Pecas Eﬁi“i%‘f/oglgeaa’t%':ﬁggg ggrlaB_Re”a”" Fluence | pg 162,50 R$ 6.500,00
248 | 20 Pecas i’(lsa\n/cglge;il]‘tigz]ciécigiop;(;isﬁenauIt Fluence Flex| — pg 177,50 R$ 3.550,00
249 | 20 Pegas | rony o BMPEIES %agigﬁe”a”'t Fluence Flex|  p¢ 365,00 R$ 7.300,00
250 | 20 Pecas ?g\tozrg 2U"’t‘g‘n§§[iecsop§i‘sse”a“" Fluence Flex|  pg 356,25 R$ 7.125,00
251 | 60 Pecas 5%‘2&3’;232 Opggalfe”a”'t Fluence Flex 16v| 1461 50 R$ 3.690,00
259 40 Pecas aRuetloen(ilaetiscect)a2|c(J)alr:;a)1.Renault Fluence Flex 16v 2.0 R$ 58,00 R$ 2.320,00
953 40 Pecas aRuetlc?rthl;igngig Renault Fluence Flex 16v 2.0 R$ 56,00 R$ 2.240,00
254 | 30 Pecas ng/atzog iﬁtﬁm‘f{gj gg&Re”a“" Fluence Flex | pg 296,25 R$ 6.787,50
255 | 30 Pegas | o 10 AMPEres gg;%_Re”a“" Fluence Flex | pe 250,00 R$ 7.500,00
o | @ | pe [P0 2 o S SR o | s 15050
957 30 Pecas ;:urlz\ﬁé%ecrglz%alrg Renault Fluence Flex 16v 2.0 R$ 158.75 R$ 4.762.50
258 | 20 Pecas gga;’lj’tgrgggzgsz%a{;Re”a“” Fluence Flex16v]  p¢ 13750 R$ 2.650,00
m | @ | e | oM ORI 05 | i
260 | 20 Pecas Elae?(ol(éf/bzgegjtg‘;?;tiic‘fzp;{g.Re”a“'t Fluence| s 64,50 R$ 1.290,00
1| @ | e |0 s @ S SR g 0125 | s ameo
262 | 20 Pecas fg\?g‘g gjtg;rgggopzag‘i‘;‘e”a“'t Fluence Flex|  pe 201,25 R$ 4.025,00
263 | 20 Pegas E&irel%"’\‘/ggna gjtoprf];tt'i% ggrl""s_Re”a“'t Fluence | g 227,50 R$ 4.550,00
e | @ | e |l e R o750 | s 33500
265 20 Jogos Jogo de escova para Renault Fluence Flex 16v R$ 51,00 R$ 1.020,00

2.0 automatico 2013.
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Chave de seta completo para Renault Fluence

266 | 20 PeCaS | Flex 16v 2.0 automético 2013. R$ 183,75 R$3.675,00
267 | 20 Pecas @I‘;frlné"\t/'goo ;ﬁ[‘;ﬁ:g:fcopgg"lgfe”a“'t Fluence | g 345,00 R$ 6.900,00
o | w0 | pear RO ool G VS RO sz | ez
w | | o [ e w0 s | msorm
VALOR TOTAL DO LOTE 09 R$ 155.149,10
LOTE 10 - LOTE DE PECAS PARA TOYOTA COROLLA
ITEM | QTDE. | UNID. _ PRODUTO UETTEA%: o .FFE?FCAE
270 | 30 pares | Finota 4o limpador para Toyota Corolla Flex | pg 76,50 R$ 2.295,00
271 | 15 Pecas Mgio;?tgr%zrt?gg gg'lnopée;%fglra Toyota Corolla) - pg 545 00 R$ 9.675,00
e | 15 | e |00 it OB T rsnn | maamo
273 | 15 Pecas g:gm:ggg ;%Tg':tzoorl’gr_a Toyota CorollaFlex | pe 4 56050 | R 23.437,50
274 | 20 Pegas | Dercix motor de panida para Toyota Corolla)  pg 129,50 R$ 2.590,00
275 | 20 Pegas ;’Lrt‘gi‘;t?é’oi%’l‘g?;g’fgé Toyota Corolla Flex| o 151 09 R$ 2.420,00
276 | 20 Pecas ;ﬂ?gﬁ:ggcgezgig'szgfga Toyota Corolla Flex | pe 550 09 R$ 4.400,00
277 60 | Conjuntos Ef;;aaz‘gx‘;'“‘ég%‘fg';’ez'orga Toyota Corolla) g 149 75 R$ 8.445,00
278 | 40 Pecas Elee?(“;ﬁg;]:tfc(‘)’oz'éi%egnzgi‘ga Toyota Corolla| g 14 9 R$ 7.200,00
279 | 20 Pegas ;’L‘i‘g; ar telgg';%dl%rae gg{g Toyota Corolla Flex|  pq 165 00 R$ 3.300,00
280 | 20 Pecas ;j’tgor;a?f’c aybues para Toyota Corolla Flex|  pq 365 59 R$ 7.250,00
281 | 20 Pegas Eﬁ?éézgzoaggfée: Z%alrg_ Toyota Corolla Flex | pg 353 75 R$ 7.075,00
282 | 60 Pecas aletIc?méiliJé((;liZa;)rlopea;az)lg oyota Corolla Flex | pg g1 59 R$ 3.690,00
283 | 40 Pecas Euet'gm é‘i?cosféio gazrglgT_oy"ta Corolla Flex|  p¢ 58 00 R$ 2.320,00
284 | 40 Pegas | Koo fe forol para Toyota Corolla Flex| gg 60,00 R$ 2.400,00
285 | 30 Pecas fjfgﬁgtf’fo e Toyota Corolla Flex|  pq 555 59 R$ 6.675,00
286 | 30 Pegas | oruof 70 amiperes para Toyota Corolla Flex|  pg 246,00 R$ 7.380,00
287 20 Pecas Pivd do limpador de parabrisa para Toyota R$ 77.50 R$ 1.550,00

Corolla Flex automatico 2010 e 2019.
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288 | 30 Pecas guhtf)‘r’ﬁéﬁggrg('mpgrzam;oyma Corolla Flex| g 156,00 R$ 4.680,00
289 | 20 Pecas z(;l:uht?)\r/‘r?étfcopggi%se e Yo Corolla Flex|  p¢ 140,00 R$ 2.800,00
290 | 20 Pecas E{Z?(Oaﬂteoﬁ]a;flrc'g ggfgiggoplagf Toyota Corolla| g g9 o9 R$ 1.800,00
201 | 20 Pecas (F:{Zt)’(oaﬂfokr’:;f{éﬁ gg%ﬂe"gopl%r.a Toyota Corolla|  pe 64 50 R$ 1.290,00
e | 20 | SO SO 8O BT gz | s
203 | 20 Pecas aBlftgmgtlctj:?) sampo para Toyola Corolla Flex|  pe 19875 R$ 3.975,00
204 | 20 Pecas Egﬁﬁgﬁ]ﬁugg Zpglrg‘lazgi‘ga Toyota Corolla) o 555 09 R$ 4.500,00
205 | 20 Pecas E[éigggténrﬁ;%rcgezgfcr)t:adgoqagra Toyota Corolla) g 595 50 R$ 4.050,00
296 | 20 Jogos ;ﬁ?gmgteicgszcgi’gepz"".ffg.TOyOta Corolla Flex|  pe 53,25 R$ 1.065,00
207 | 20 Pecas (F:IZ";‘(V;?; Vi chglp(;e;ozg’fg" Toyota Corolla) e 181 95 R$ 3.625,00
| w0 | e |00 r BT s oso | st
209 | 30 Pecas ?I‘éfglétgfﬁéﬁi‘;”;%'fg’e pare Toyota Corollal p¢ 26875 R$ 8.062,50
w | 0 | x| % Sowout s T e | s
ot | 10 | e | SIS0 € oo B0 O 1411032 | s sn o
VALOR TOTAL DO LOTE 10 R$ 180.476,70
LOTE 11- LOTE DE PECAS PARA CITROEN C4 PALLAS
ITEM |QTDE. | UNID. PRODUTO A PRECO
302 | 15 | Pegas | g amio mecanien, 20102011 | RO86500 | RS 1207500
Motor do limpador de parabrisa para Citroen
303 15 Pecas C4 Pallas 16V 2.0, cambio mecanico, R$ 775,00 R$ 11.625,00
2010/2011.
304 | 15 Pecas ?gi‘frg%d%;;%ﬂp:ﬁ;‘éaﬁfgs gg{gfznoff Pallas | pg 126500 | R$18.975,00
305 | 20| Pegas | o oo, 20105011 | R813450 | R$260000
306 | 20 | Pecas |0 e e 01001t | RS12350 | R$247000
307 | 20 Pecas 'anugé‘fﬁb‘?g ‘rﬁ‘eré':r?lggr‘;gl'g/‘;%”ﬁ“ Pallas 16V g 227,50 R$ 4.550,00
308 60 Conjuntos Porta fusivel com fusivel para Citroen C4 R$ 14325 R$ 8.595,00

Pallas 16V 2.0, cambio mecéanico, 2010/2011.
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Regulador de voltagem para Citroen C4 Pallas

309 | 40 Peas | 16V 2.0, cambio mecanico, 2010/2011. R$ 168,75 R$6.750,00
310 | 20 Pecas ;'gciaﬁft‘)‘:'{fﬁgg:nﬁ’gga Zcoiig’/;r(‘)ff Pallas 16V p¢ 17350 R$ 3.470,00
w1 | @ | pe | S o Ctom GO st |00
oz | @ | e |50 0o s Gt AP g0 | o0
313 | 60 Pegas | R awaliar pae e o Pelles 18V20. 1 pg 62,25 R$ 3.735,00
314 | 40 Pecas Saer:fb:joe rzeeté"arﬁ’irg gg{gg‘oi“_ Pallas 16V 2.0, pg 56 00 R$ 2.320,00
315 | 40 Pegas | Ko O ;}fggnﬁgga oo o+ Palles 18V20. 1 g 58,00 R$ 2.320,00
o | | e[S S oo s OO SR s | morors
| w0 | e | Do U G Y| 75| s
o | @ | e | s e O s | 7o
319 | 30 Pecas gahri‘t’:ogrf];"’lc'aﬁf‘crg gg{gfgoﬁ Pallas 16V 20,1 pg 161,25 R$ 4.837,50
w0 | @ | e | Lo O G ) g0 |20
ar | | e | ClRSOECISCRIS spg | i
322 | 20 | pems | b mecanco, 20102001, | R86200 | RS 124000
Chicote completo da ventoinha para Citroen
323 20 Pecas C4 Pallas 16V 2.0, cambio mecanico, R$ 196,25 R$ 3.925,00
2010/2011.
324 | 20 Pecas ?_%?L”é%dbﬁocfnrgggn‘i’gf g%}ggff Pallas 16V| g 90375 R$ 4.075,00
25 | 20 | Pes | mecinies 20100011 | RS22375 | RS447500
326 | 20 | e |p . chmibia mechno, 20102001, | RS20000 | R$4.000,00
327 | 20 Jogos f:g?nob?g ﬁfgg{;ﬁggrazgl'g;’z%r‘lf“ Pallas 16V2.0,| - pg 55 75 R$ 1.115,00
2B | 20 | e | o mecinive 20106001, | RS17375 | R$347500
29 | 20 | pares | IO e mecinite, 20108011 | RS7680 | R$153000
30 | 20 | e | cambio mecinico 20105011, | R822750 | R$455000
1| 2 | e | conoltopus Gt Gl gz | s oo
we | @ | e | e omdtons o S G g | o
VALOR TOTAL DO LOTE 11 R$ 161.645,90
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LOTE 12 - LOTE DE PECAS PARA CITROEN JUMPER L3H2/JUMPY

ITEM |QTDE. | UNID. _ PRODUTO A PRECO
333 | 30 Pares i%'ﬂ%t/?uﬂ%y'é?é’fi"éoé)?fa Citroen Jumper | pe g2 09 R$ 2.760,00
334 | 15 Pecas B\ﬂ‘r"fggr EgHngjrﬂzy Cz%g‘f'aetzoozgf’“a Citroen | g 73,33 R$ 13.099,95
335 | 15 Pecas %&tﬁérdfsﬂ?ﬁidrﬁéfgo%af abyise para CITOeN | pg 783,33 R$ 11.749,95
336 | 15 Pecas ﬁé‘ﬁ@?ﬂ‘;{pycgg"zpl'e;ozoggfa Citroen Jumper| oo 5 266,67 | R$ 34.000,05
337 | 20 Pecas Eg”Hdzi/’jur'r:f;;rzg‘;fzrgg§3?ara Citroen Jumper| e 160,00 R$ 3.200,00
338 20 Pegas Ei;:g%ugqopyirznop)zulls;)goggra Citroen Jumper| e 156,67 R$ 3.133,40
339 | 20 Pecas [‘;ﬂ;‘gﬁmg; Zggrlﬁgzoggfa Citroen Jumper | pq 303 00 R$ 6.060,00
340 60 | Conjuntos E‘;ﬁazfjujr';’s)'/ ;%g‘lfgszi‘é‘;;?ara Citroen Jumper| o4 510,00 R$ 12.600,00
341 | 40 Pecas Eg%“;%%%piezgg'fafgg’zgma Citroen Jumper | ¢ 51500 R$ 8.600,00
342 20 Pegas Eg"ﬁz /JJﬁqtg;ngggaa 2@%" Citroen  Jumper | pe 16333 R$ 3.266,60
343 | 20 Pegas | oy /JJr%p ;g‘opzelre; N Citroen Jumper| e 411 67 R$ 8.233,40
344 | 20 Pecas ﬁgtHog /Jlfri ) ;g‘op;{e: 20‘;""3{."" Citroen  Jumper | e 403,33 R$ 8.066,60
35 | 60 Pecas ﬁg:ﬁz /Ju?g;yi;(rm P Citroen  Jumper|  pg 75 33 R$ 4.339,80
346 40 Pecas ?géelo;ezsggpara Citroen Jumper L3H2/Jumpy R$ 73,00 R$ 2.920,00
347 | 40 Pecas ﬁg:ﬁz /Jgri]pyf%‘;'l Ny Citroen Jumper | pg 73 33 R$ 2.933,20
348 | 30 Pecas 'E;tlit;/rju r‘:’% y%rggirjszoggfa Citroen Jumper | pg 989,67 RS$ 8.690,10
s | %0 | peas |ESHOr TO amperes pum Civoen Wwer| pgonicr | s o
350 | 20 Pecas ?J\é?pe?i3llj|g}83?r:)gy gg;bgszzzgf‘ra Citroen | 284,00 R$ 1.680,00
351 | 30 Pecas ggg}’ ‘;%%;gpara Citroen Jumper L3H2IUMPY | pe 156 67 R$ 5.600,10
352 | 20 Pecas Egli‘gijuépypgg;‘fa 23;? Citroen Jumper | g 150 00 R$ 3.600,00
353 | 20 Pecas | e girg:t;ggzplog%g;’am Citroen Jumper|  pe 115,00 R$ 2.300,00
354 | 20 Pecas Egﬂozgir?q?f;g%;f%a;'a’;?)para Citroen Jumper | p¢ 7333 RS 1.466,60
355 | 20 Pecas quhri]";;f I_Cngz‘j'ﬁtr?]p‘;az‘(’)‘;”lt‘;igggg?ara Citroen | pg 253,33 R$ 5.066,60
356 20 Pegas Egﬂi;/iunﬂgy gg;”lpg 20"2&;? Citroen  Jumper | pe 240,00 R$ 4.800,00
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Engrenagem de partida para Citroen Jumper

357 | 20 Pegas | atio/oeny 2021 & 2025 R$ 283,33 R$ 5.666,60
358 | 20 Pecas Egﬁ?;‘ju':q‘;t;rzgg1"2@5133?”& Citroen Jumper | e 45 00 R$ 4.900,00
359 | 20 Jogos il_%gﬁz /Jﬂ%p;;%‘;‘gaa 2%2?. Citroen Jumper | g 11509 R$ 2.300,00
360 | 20 Pecas EQ&";} Jﬂ%;?azg;’{“g’féggpara Citroen Jumper | pe 966,67 RS$ 5.333,40
361 | 20 Pecas 33%::?_522 /le’;]ogy ‘;%an;tizdoa23?ara Citroen | ps 303,00 R$ 6.060,00
362 | 20 Pecas ﬁgﬁ;}ﬁ:ﬁgy o ':tgoz'%?ra Citroen Jumper | g 350,00 R$ 6.400,00
VALOR TOTAL DO LOTE 12 R$ 197.276,45

16




PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA
Praga Nhonho de Salles n.° 1.130 - Centro - Barra Bonita - CEP 17.340-029
Fone/Fax (14) 3604.4000 - e-mail compras@barrabonita.sp.gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - CNPJ/MF 46.172.888/0001-40

QUADRO DE RELACAO E ESPECIFICACAO DOS VEICULOS

, , MARCA/MODELO/ - POTENCIA/
CHASSI/SERIE ESPECIE/TIPO A COMBUSTIVEL | ANo/MoD. | [P Ieled

9BGRZ08907G181599 | PASSAG./AUTOMOVEL GMICELTA 2P LIFE ALCOOL/GASOLINA | 2006/2007 | 70CV/1000
OBGRZ0810AG114144 | PASSAG/AUTOMOVEL GM/CELTA 2P LIFE ALCOOL/GASOLINA | 2009/2010 | 78CV/1000
OBGRZ0810AG115873 | PASSAG./AUTOMOVEL GM/CELTA 2P LIFE ALCOOL/GASOLINA | 2009/2010 | 78CV/1000
OBGRZOSFOBG154645 | PASSAG./AUTOMOVEL GMJ/CELTA 2P LIFE ALCOOL/GASOLINA | 2010/2011 1000CC
9BGRG4SFOCG367574 | PASSAG./AUTOMOVEL CHEVROLEIECELTA LOL | ALCOOL/GASOLINA | 2012/2012 |  78CV/1000
9BGXLSOPOAC129939 | CARGA/CAMINHONETE G'\C"/O'\IQI%'I‘JTE@'F‘A ALCOOL/GASOLINA | 2009/2010 | 105CV/1400
9BGCAS0X0DB233035 | CARGA/CAMINHONETE CHEVROLELTS’MONTANA ALCOOL/GASOLINA | 2013/2013 | 102CV/1400
9BGCAS0X0EB151232 | CARGA/CAMINHONETE CHEVROLELTS’MONTANA ALCOOL/GASOLINA | 2013/2014 | 102CV/1400
9BGCAB8030JB184836 | CARGA/CAMINHONETE CHEVROLELZMONTANA ALCOOL/GASOLINA | 2017/2018 | 99CV/1400
9BGCAS030JB197827 | CARGA/CAMINHONETE CHEVRO'—E&MONTANA ALCOOL/GASOLINA | 2017/2018 | 99CV/1400
9BGCAB8030JB231860 | CARGA/CAMINHONETE CHEVROLELE/ZMONTANA ALCOOL/GASOLINA | 20182018 | 99CV/1400
9BGJB7520DB286500 | PASSAGJ/AUTOMOVEL | CHEV/SPIN L8L MT LT | ALCOOL/GASOLINA | 2013/2013 | 108CV/1800
9BGJB7520LB200990 | PASSAGJAUTOMOVEL | CHEV/ S'j;g'ESS“é' ADAPT | AL COOL/GASOLINA | 2020/2020 | 111CV/1800
OBG148DKONC440532 | ESPECIAL CAMINHONETE | CHEVROLET/S10 LS DD4 DIESEL 2022/2022 | 200CV/2800
9BWKBO5U4EP071088 | CARGA/CAMINHONETE | VW/NOVA SAVEIRO CS | ALCOOL/GASOLINA | 2013/2014 1598CC
OBWZZZ377WP586314 | PASSAG./AUTOMOVEL VW/GOL SPECIAL GASOLINA 1098/1999 55CV
9BWCAO5Y03T037226 | PASSAG./AUTOMOVEL VW/GOL SPECIAL GASOLINA 2002/2003 | 62CV/1000
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OBWCAO5YX3T020385 | PASSAG.JAUTOMOVEL VWIGOL SPECIAL GASOLINA 2002/2003 | 62CV/1000
OBWCAO5Y 737157168 | PASSAG./AUTOMOVEL VWIGOL SPECIAL GASOLINA 2003/2003 | 62CV/1000
9BWABO5U7BT033126 | PASSAG./AUTOMOVEL VWIGOL 1.6 ALCOOL/GASOLINA | 2010/2011 | 104CV/1598
OBWABO5USBT034575 | PASSAG./AUTOMOVEL VW/GOL 1.6 ALCOOL/GASOLINA | 2010/2011 | 104CV/1598
9BWAB45UBEP075100 | PASSAGJAUTOMOVEL | VW/NOVO GOL 1.6 CITY | ALCOOL/GASOLINA | 2013/2014 | 104CV/1598
9BWAB45U1GT039292 | PASSAG./AUTOMOVEL VW/GOL TL MC ALCOOL/GASOLINA | 2015/2016 | 104CV/1598
9BWGFO7X77P015012 MISTO/CAMIONETA VW/KOMBI ALCOOL/GASOLINA | 2007/2007 | 85CV/1390
9BWGF07X67P015691 | PASSAG/MICROONIBUS | VW/KOMBI LOTACAO | ALCOOL/GASOLINA | 2007/2007 | 85CV/1390
OBWGFO7X37P015681 | PASSAG./MICROONIBUS | VW/KOMBILOTACAO | ALCOOL/GASOLINA | 2007/2007 | 85C\V/1390
9BWMFO7XXAP026235 | PASSAG/MICROONIBUS | VW/KOMBI LOTACAO | ALCOOL/GASOLINA | 2010/2010 | 80CV/1390
9BWMFO7X1AP026219 | PASSAG./MICROONIBUS | VW/KOMBI LOTACAO | ALCOOL/GASOLINA | 2010/2010 | 80CV/1390
9BD15802AA6378568 | PASSAG./AUTOMOVEL F'Agé%'\,il%m:';"'z ALCOOL/GASOLINA | 2009/2010 1000CC
9BD15802AA6433246 | PASSAG.JAUTOMOVEL F'Agé%'\,il%m&m ALCOOL/GASOLINA | 2010/2010 | 66CV/1000
9BD15802AC6580312 | PASSAG.JAUTOMOVEL F'Agé%'\,il%m:';"'z ALCOOL/GASOLINA | 2011/2012 | 66CV/1000
OBD373121E5045947 | PASSAGJAUTOMOVEL | FIAT/ PAL'Ol\Q’K ATTRAC | A COOL/GASOLINA | 2013/2014 1400CC
OBD171022G7500737 | PASSAGJAUTOMOVEL FIAT/PALIO FIRE ALCOOL/GASOLINA | 2016/2016 | 75CV/1000
9BD171022G7590052 | PASSAG.JAUTOMOVEL FIAT/PALIO FIRE ALCOOL/GASOLINA | 2016/2016 | 75CV/1000
9BD171022G7590738 | PASSAG./AUTOMOVEL FIAT/PALIO FIRE ALCOOL/GASOLINA | 2016/2016 | 75CV/1000
9BD171022G7590023 | PASSAG./AUTOMOVEL FIAT/PALIO FIRE ALCOOL/GASOLINA | 2016/2016 | 75CV/1000
9BD27801112796297 | CARGA/CAMINHONETE | FIAT/STRADA WORKING ALCOOL 2001/2001 76CV
9BD223156B2019186 | ESPECIAL/CAMINHONETE F'AT/W'L/L-I{fE';\” DOBLO | Al COOL/GASOLINA | 2010/2011 | 132CV/1800
9BD223155G2042255 | ESPECIAL/CAMINHONETE F'AT/TECZ%TM CLASS | ALCOOL/GASOLINA | 2016/2016 | 132CV/1800
9BD1196GDL1154731 | PASSAG/AUTOMOVEL | /AT DOB'—OEESSENCE "L | ALCOOL/GASOLINA | 2010/2020 | 132C\V/1800
PASSAGEIRO/ RENAULT/MASTER
93YMEN47EG)145328 ISSAGEROL OoNAS DIESEL 2015/2016 | 130CV/2300
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PASSAGEIRO/ RENAULT/MASTER
93YMAFEXCKJ475151 RSN T DIESEL 2018/2019 | 130CV/2299
93YMAFEXCNJ035158 | ESPECIAL CAMINHONETE RENAE'EI/”XQ%TERLZ DIESEL 2021/2022 | 130CV/2299
93YF62004PJ243433 | ESPECIAL CAMINHONETE RENAEE\T// X,\AAETERFZ DIESEL 2022/2023 | 136CV/2299
PASSAGEIRO/ RENAULT/MASTER
93YF62007PJ316231 o o i DIESEL 2022/2023 | 136CV/2299
93YF62002PJ243320 | ESPECIAL CAMINHONETE RENALFJ{E\T// X,\AA%TERFZ DIESEL 2022/2023 | 136CV/2299
8AC906633EE087434 ESPECIAL CAMINHAO | I/MB 15SPRINT RONTAN DIESEL 2013/2014 146CV
AMB
8AC906635KE165019 PASSAGEIRO /M.BENZ 415SPRINTE DIESEL 2018/2019 146CV
MICROONIBUS VIPK
VF7YE2BFCN2R87797 | ESPECIAL CAMINHAO /CITROEN JUMPER FG DIESEL 2021/2022 | 130CV/1997
L3H2
VFTYEZBFCN2549955 | ESPECIAL CAMINHAO I/CITROEN JUMPER FG DIESEL 2021/2022 | 130CV/1997
L3H2
OV7VBYHVEPAOOL637 PASSAGEIRO /ICITROEN JUMPY DIESEL 2022/2023 | 120CV/1499
MICROONIBUS MICRO JI
OV7VBYHVEPAQOL614 PASSAGEIRO /ICITROEN JUMPY DIESEL 2022/2023 | 120CV/1499
MICROONIBUS MICRO JI
PASSAGEIRO RENAULT/LOGAN EXP 16
93Y4SRFH4KJ362650 iy o ALCOOL/GASOLINA | 2018/2019 | 118CV/1598
PASSAGEIRO RENAULT/SANDERO
93Y5SRFH4KJ473683 ey 1 atE ALCOOL/GASOLINA | 2018/2019 | 118CV/1598
PASSAGEIRO VRENAULT FLUENCE
8A1LZBW2TEL950273 iy it ALCOOL/GASOLINA | 2013/2014 | 143C\V/1997
BALFC2715JL118191 | ESPECIAL CAMINHONETE \f REA'\"AAF‘{LIJ,;TAEC;OO ALCOOL/GASOLINA | 2017/2018 | 95CV/1598
8ALFC2715]L118287 | ESPECIAL CAMINHONETE \f REA'\/LAR%LS(;OO ALCOOL/GASOLINA | 2017/2018 | 95CV/1598
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I/RENAULT KGOO

8ALFC2715JL118195 | ESPECIAL CAMINHONETE WA ALCOOL/GASOLINA | 2017/2018 | 95CV/1598
8ALFC2715JL118323 | ESPECIAL CAMINHONETE I/ REA'\"AARLI’,\';ITAEC;OO ALCOOL/GASOLINA | 2017/2018 | 95C\V/1598
PASSAGEIRO RENAULT/KWID ZEN
93YRBBO0ONJ007884 ey Loy ALCOOL/GASOLINA | 2021/2022 70CV/999
PASSAGEIRO RENAULT/KWID ZEN
93YRBBO0ONJ008274 iy Loy ALCOOL/GASOLINA | 2021/2022 70CV/999
93YRBBOOXPJ213328 PASSAGEIRO RENAULT/KWID ZEN 2 | ALCOOL/GASOLINA | 2022/2023 71CV/999
AUTOMOVEL
PASSAGEIRO
93YRBBO01PJ330456 ROSSGERY RENAULT/KWID ZEN 2 | ALCOOL/GASOLINA | 2022/2023 71CV/999
OBRBB4SE2A5104643 PAS/AUTOMOVEL TOYQ;%CFEESLLA ALCOOL/GASOLINA | 2009/2010 | 5L/1794 CC
PASSAGEIRO TOYOTA/COROLLA
9BRBD3HEA4K0389364 ROSSGERY A ORS ALCOOL/GASOLINA | 2018/2019 | 154C\V/1987
8BCLDRFJYBG533419 PASSAGEIRO /CITROEN C4 ALCOOL/GASOLINA | 201072011 | 143CV/1997
AUTOMOVEL PALLAS20G F

20



	Pregao Eletronico 90058 2025 - Edital.docx
	EDITAL Nº 066/2025.
	PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90058/2025.
	CONTRATANTE (UASG)
	Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita (986205).
	OBJETO
	Aquisição de peças e acessórios de reposição originais de elétrica destinados aos veículos leves e utilitários, pertencentes da frota do município da Estância Turística de Barra Bonita.
	VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
	R$ 2.215.746,55 (dois milhões, duzentos e quinze mil, setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), (Média).
	DATA DA SESSÃO PÚBLICA
	Dia 23/09/2025 às 08:30 horas (horário de Brasília).
	Critério de Julgamento:
	Maior Desconto.
	Modo de disputa:
	Aberto.
	PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:
	Não.
	A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, por meio do Departamento de Compras e Licitações, sediado na Praça Nhonhô de Salles, nº 1.130, Centro, CEP 17.340-029, TORNA PÚBLICO que realizará licitação, na modalidade PREGÃO...
	1. DO OBJETO
	1.2. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens ...
	2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
	2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital ...
	2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para o recebimento das propostas.
	2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabil...
	2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à a...
	2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
	2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempre...
	2.6. Não poderão disputar esta licitação:
	2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e de seu(s) anexo(s);
	2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
	2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do c...
	2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
	2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão...
	2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
	2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de esc...
	2.6.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
	2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição.
	2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou da entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercí...
	2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou col...
	2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão ...
	2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
	2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos d...
	2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional...
	2.12. A vedação de que trata o item 2.6.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
	3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
	3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pú...
	3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percent...
	3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
	3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trab...
	3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da Constituição;
	3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.
	3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3  da Lei Complementar nº 123/2006, esta...
	3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
	3.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123...
	3.7. A falsidade da declaração de que trata o item 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.
	3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abert...
	3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
	3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
	3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
	3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
	3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
	3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
	3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
	3.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
	3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e perm...
	3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas ...
	3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
	4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
	4.1.1. Valor unitário e total do item;
	4.1.2. Marca;
	4.1.3. Fabricante (opcional);
	4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações que atendam as especificações do Edital e/ou do Termo de Referência.
	4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, para todos os fins e efeitos de direito.
	4.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
	4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponda à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
	4.6. Independentemente do percentual de tributo considerado pelo licitante, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	4.7. A apresentação das propostas implica a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Edital e/ou o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seu...
	4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.
	4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
	4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
	5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
	5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
	5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
	5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
	5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
	5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
	5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
	5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.
	5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
	5.8. O licitante somente poderá oferecer, conforme o caso, lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 1% (um por cento).
	5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
	5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
	5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
	5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
	5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem anterior será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
	5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
	5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição d...
	5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
	5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
	5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determina...
	5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até c...
	5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
	5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será s...
	5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
	5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propost...
	5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
	5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
	5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
	5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
	5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição d...
	5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
	5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
	5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
	5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
	5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
	5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participant...
	5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema ...
	5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
	5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados ap...
	5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (ci...
	5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primei...
	5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
	5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:
	5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
	5.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo, onde se localiza a Administração Pública Municipal licitante;
	5.22.2.2. Empresas brasileiras;
	5.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
	5.22.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
	5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, apó...
	5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máx...
	5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
	5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
	5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necess...
	5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
	5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
	6. DA FASE DE JULGAMENTO
	6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, na legislação correlata e no...
	a) SICAF;
	b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc).
	6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n  8.429/1992.
	6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instru...
	6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
	6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
	6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
	6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
	6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5 e 3.6 deste edital.
	6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para cont...
	6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
	6.7.1. Contiver vícios insanáveis;
	6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e/ou no Termo de Referência;
	6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
	6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
	6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
	6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
	6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
	6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
	6.8.1.2. Que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
	6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
	6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
	6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
	6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
	6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais gara...
	6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
	6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocad...
	6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administraçã...
	6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
	6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
	6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
	6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
	6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
	6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
	6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
	6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessiv...
	7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
	7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.
	7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-ﬁnanceira poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
	7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
	7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Paí...
	7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será obser...
	7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação...
	7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.
	7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
	7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos requisitos de habilitação, sendo que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
	7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norma...
	7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,...
	7.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
	7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (I...
	7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo id...
	7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
	7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
	7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro.
	7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, ob...
	7.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
	7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital e/ou do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
	7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação...
	7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2021, art. 64, e IN/SEGES/ME 73/2022, art. 39, § 4º):
	7.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
	7.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
	7.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível...
	7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o praz...
	7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
	7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
	7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
	8. DOS RECURSOS
	8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes e à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.
	8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação ou da lavratura da ata.
	8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
	8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
	8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data da intimação ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
	8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
	8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
	8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual de...
	8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
	8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis...
	8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
	8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.
	9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
	9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
	9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial quando:
	9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
	9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
	9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
	9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou
	9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
	9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
	9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
	9.1.5. Fraudar a licitação;
	9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
	9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
	9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
	9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
	9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
	9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013.
	9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
	9.2.1. Advertência;
	9.2.2. Multa;
	9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
	9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
	9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
	9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
	9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
	9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
	9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
	9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
	9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
	9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
	9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o resp...
	9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas prevista...
	9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total...
	9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta...
	9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, ...
	9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias útei...
	9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
	10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
	10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
	10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: através do e-mail: compras@barrabonita.sp.gov.br, ou, diretamente no campo específico "esclarecimentos e impugnações" do Portal de Comp...
	10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
	10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
	10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
	11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
	11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desd...
	11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
	11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
	11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, sendo que a Administração não será, em nenhuma hipótese, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
	11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
	11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
	11.9. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus anexos e das demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
	11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoes.
	11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
	Barra Bonita, 08 de setembro de 2025.
	MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
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